
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  
 PROCESSO TCE Nº 007841/2017 
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EDITAL INCUBATEC No 064/2009 

(Publicado no D.O.E. de 15 de outubro de 2009) 

 

A Incubadora de Empresas de Base Tecnológica – INCUBATEC, vinculada ao 
Centro de Pesquisas e Desenvolvimento - CEPED, órgão suplementar da 
Universidade do Estado da Bahia - UNEB torna público que se encontra aberto 
o Edital para o processo de seleção de novos empreendimentos e projetos de 
base tecnológica e convida todos os interessados a apresentarem suas 
propostas de acordo com as condições estipuladas neste edital. 

 

1 OBJETO 

Selecionar e apoiar empreendedores interessados em implantar e consolidar 
novas atividades de base tecnológica, em consonância com o regulamento da 
Incubadora de Empresas de Base Tecnológica - INCUBATEC. Para efeito 
deste Edital são consideradas novas atividades de base tecnológica, o 
seguinte: 

1.1 Desenvolvimento seguido de fabricação, preferencialmente em escala 
laboratorial ou piloto, de produtos não necessariamente novos no 
mercado, mas que ainda não tenham sido produzidos pelo 
empreendedor-proponente e cujos processos de obtenção envolvam 
inovação tecnológica significativa. 

1.2 Desenvolvimento seguido de fabricação, preferencialmente em escala 
laboratorial ou piloto, de produtos já obtidos ou comercializados pelo 
empreendedor-proponente, mas que estejam necessitando de 
aperfeiçoamento em seu processo de fabricação para ter maior 
competitividade no mercado, quer seja pela redução dos custos de 
produção, quer seja pela melhoria da qualidade. 

 

2 VAGAS 

Estão sendo oferecidas vagas para incubação de empreendimentos, podendo 
ser residentes ou não residentes, em salas individuais e/ou em áreas de 
plantas produtivas. 

Empresa residente: a que necessita ficar hospedada em um espaço físico, 
dentro da estrutura compartilhada da INCUBATEC, com sala individual 
contendo móveis e equipamentos de informática e/ou área para a implantação 
de planta industrial. 

Empresa não residente: a que não necessita ficar hospedada em um espaço 
físico, dentro da estrutura da INCUBATEC, porém utiliza os serviços oferecidos 
pela Incubadora. 
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3 APOIO DISPONIBILIZADO 

A Incubadora de Empresas de Base Tecnológica – INCUBATEC constitui um 
mecanismo de apoio a empreendimentos para estimular a criação e 
consolidação de empresas de base tecnológica, nas quais a tecnologia 
representa alto valor agregado, são oferecidos os seguintes serviços: 

3.1. Cessão, em caráter temporário, de um espaço físico para a instalação da 
empresa, compreendendo: sala individual (25m² ou 18m²) e/ou áreas 
específicas para a implantação de plantas produtivas; 

3.2. Uso dos serviços das áreas comuns da Incubadora/CEPED como: salas de 
reunião/treinamento equipada com recursos audiovisuais, biblioteca, 
estacionamento, restaurante, atendimento médico emergencial, dentre outros; 

3.3. Endereço postal; disponibilidade de ramal e tarifador, acesso à Internet, 
manutenção das instalações físicas, água industrial (poço próprio), segurança 
24 horas;  

3.4. Energia elétrica (franqueado até 30 kw/h, acima disso, será solicitada a 
instalação de padrão); 

3.5. Consultoria na elaboração de projetos para captação de recursos junto às 
instituições bancárias e agências de fomento; 

3.6. Orientação na elaboração ou atualização do Plano Estratégico e do Plano 
de Negócios; 

3.7. Cursos, palestras, workshops e consultorias especializadas nas áreas de 
gestão administrativo-financeira, contábil, jurídica, informática, comunicação, 
comercialização e temas correlatos à atividade empreendedora;  

3.8. Orientação, acompanhamento e subsídio as empresas na participação em 
Rodas de Negócios, Missões Comerciais, Feiras Setoriais e Congressos, tanto 
no Brasil e como no Exterior;  

3.9. Divulgação das empresas incubadas e seus serviços no home page do 
CEPED e da INCUBATEC ou através da participação e promoção de eventos;  

3.10. Disponibilização de equipamentos e mobiliário do patrimônio da Entidade 
Gestora e destinados à Incubadora; 

3.11. Apoio no desenvolvimento de novos produtos, por meio da prestação de 
Serviços Tecnológicos e Laboratoriais na execução de ensaios, testes e 
análises em matérias-primas ou produtos manufaturados na Central Analítica 
do CEPED. 

3.12. Interface com instituições científicas e tecnológicas parceiras estratégicas 
da INCUBATEC para a identificação de pesquisadores e tecnologistas que 
possam aprimorar os produtos e serviços da empresa incubada;  

3.13. Apoio no processo de licenciamento de produtos junto aos órgãos 
governamentais; e 

3.14. Orientação no registro de propriedade intelectual. 
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4 OBRIGAÇÕES DO EMPREENDEDOR 

4.1. Recolher mensalmente a INCUBATEC, em conta bancária indicada para 
essa finalidade, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido a 
fatura composta pela:  

a) A taxa de contribuição mensal a título de participação parcial nos custos 
dos apoios e utilidades comuns colocados à disposição pela 
INCUBATEC ao empreendedor, a será cobrada nos seguintes termos: 

➢ Sala individual de 25 m2 para empresa incubada residente 

• Primeiros vinte e quatro meses = R$ 200,00 (Duzentos reais) 
por mês; 

• Do vigésimo quinto ao trigésimo sexto mês = R$ 300,00 
(Trezentos reais) por mês. 

• Do trigésimo sétimo mês ao quadragésimo oitavo mês = R$ 
500,00 (Quinhentos reais) por mês. 

• Do quadragésimo nono mês ao sexagésimo mês = R$ 800,00 
(Oitocentos reais) por mês. 

• A partir do sexagésimo primeiro mês = R$ 1.000,00 (Hum mil 
reais) por mês. 

➢ Sala individual de 18 m2 para empresa incubada residente 

• Primeiros vinte e quatro meses = R$ 150,00 (Cento e 
cinquenta reais) por mês; 

• Do vigésimo quinto ao trigésimo sexto mês = R$ 250,00 
(Duzentos e cinquenta reais) por mês. 

• Do trigésimo sétimo mês ao quadragésimo oitavo mês = R$ 
400,00 (Quatrocentos reais) por mês. 

• Do quadragésimo nono mês ao sexagésimo mês = R$ 600,00 
(Seiscentos reais) por mês. 

• A partir do sexagésimo primeiro mês = R$ 800,00 (Oitocentos 
reais) por mês. 

➢ Área (m2) para instalação de planta produtiva 

• Primeiros vinte e quatro meses = R$ 5,00/m2 (Cinco reais por 
metro quadrado) por mês; 

• Do vigésimo quinto ao trigésimo sexto mês = R$ 5,00/m2 
(Cinco reais por metro quadrado) por mês; 

• Do trigésimo sétimo mês ao quadragésimo oitavo mês = R$ 
5,00/m2 (Cinco reais por metro quadrado) por mês; 

• Do quadragésimo nono mês ao sexagésimo mês = R$ 10,00 
(Dez reais por metro quadrado) por mês. 
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• A partir do sexagésimo primeiro mês = R$ 15,00 (Quinze reais 
por metro quadrado) por mês. 

➢ Empresa não residente 

• Primeiros vinte e quatro meses = R$ 50,00 (Cinquenta reais) 
por mês; 

• Do vigésimo quinto ao quadragésimo oitavo mês = R$ 80,00 
(Oitenta reais) por mês. 

• A partir do quadragésimo nono mês = R$ 100,00 (Cem reais) 
por mês. 

 

b) O reembolso dos custos próprios específicos do empreendimento que 
tenham sido pagos pela INCUBATEC como: ligações telefônicas; 
energia elétrica excedente; laudo de analises de laboratório; taxa de 
utilização de estruturas e equipamentos, dentre outros.  

4.2. Respeitar e cumprir todas as cláusulas do Regulamento da INCUBATEC 
e do Termo de Permissão de Uso a ser assinado antes da hospedagem 
na incubadora. 

 

5 CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

As atividades de base tecnológica deverão situar-se preferencialmente nas 
áreas de atuação do CEPED, que são: química e petroquímica, novos 
materiais, biotecnologia, transformação, mecânica de precisão, cosméticos, 
farmacêutica, informática, minero-metalurgia, meio ambiente, agroindústria e 
alimentos, e atender às seguintes exigências básicas: 

5.1 Desenvolver apenas produtos ou atividades produtivas constantes da 
proposta apresentada para o empreendimento; 

5.2 Observar a legislação ambiental vigente (federal, estadual e municipal); 

5.3 Não desenvolver produtos já previstos ou em produção por empresa 
incubada na INCUBATEC; 

5.4 Dar preferência, após o período de incubação, à fixação do 
empreendimento no Estado da Bahia; 

5.5 Recolher na tesouraria do CEPED a quantia de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) correspondente à taxa de inscrição. O valor da taxa deverá ser 
depositado na conta UNEB/CEPED, Banco do Brasil, Nº 991848-5, 
Agência Nº 3832-6.  

 

 

6 PROCESSO DE SELEÇÃO 

O Processo de Seleção compreenderá as seguintes etapas: 
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a) Envio de Proposta composta do Plano de Negócios em versão 
preliminar e documentação de identificação do empreendimento. 

b) Avaliação e seleção da(s) proposta(s) pela Comissão Interna 
Permanente de Seleção e Acompanhamento de 
Empreendimentos da INCUBATEC. 

c) Divulgação do Resultado.  

d) Notificação da(s) empresa(s) selecionada(s). 

6.1. A versão preliminar do Plano de Negócios do empreendimento deverá 
ser elaborada de acordo com o roteiro constante neste edital (anexo 1). 

6.2. A documentação de identificação deverá conter cópias dos seguintes 
documentos: Comprovante de deposito da taxa de inscrição, CPF(s), 
Carteira(s) de Identidade do(s) sócio(s), Contrato social da empresa 
atualizado e registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia, CNPJ, 
Inscrições Estadual e Municipal. 

6.3. A proposta impressa assinada e rubricada pelos sócios, e seu arquivo 
digital em formato pdf gravado em CD, deverão ser protocolados na 
secretaria da INCUBATEC ou enviados por via postal (carta registrada ou 
SEDEX) para: Centro de Pesquisa e Desenvolvimento – CEPED, 
Incubadora de Empresas de Base Tecnológica – INCUBATEC, km 0 da 
Rodovia BA 512, , Camaçari –BA, CEP 42.810-440. 

6.3. Caberá à INCUBATEC realizar o julgamento dos projetos 
concorrentes. As propostas serão recebidas na Gerência da INCUBATEC 
e abertas, avaliadas e selecionadas pela Comissão Interna Permanente 
de Seleção e Acompanhamento de Empreendimentos designada por 
portaria do Magnífico Reitor da UNEB. A seleção das propostas dar-se-á 
com base nos seguintes critérios:  

CRITÉRIOS NOTAS PESO 

Viabilidade técnica do empreendimento 1-5 5 

Viabilidade econômica e financeira do empreendimento 1-5 5 

Viabilidade mercadológica do empreendimento 1-5 5 

Capacidade técnica do Empreendedor 1-5 5 

Perfil do Empreendedor 1-5 5 

Conteúdo tecnológico e grau de inovação dos produtos ou 
serviços 

1-5 4 

Potencial de interação do empreendimento com as áreas 
de atuação do CEPED 

1-5 4 

Potencial de geração de emprego 1-5 4 
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6.4. Somente serão considerados habilitados os candidatos que 
apresentarem propostas técnicas de acordo com este Edital e com o 
Regulamento da INCUBATEC. 

6.5. A metodologia de análise das propostas, no que não estiver 
determinado pelo Edital, será estabelecida pela própria Comissão, 
podendo a mesma valer-se do auxílio de pareceres de consultores “ad-
hoc” para esclarecimentos sobre aspectos técnicos mais específicos dos 
empreendimentos. 

6.6. A computação das pontuações finais das propostas será efetuada em 
reunião global com a participação de toda a Comissão. Nesta reunião, 
cada proposta deverá ser relatada, amplamente discutida, avaliada e 
pontuada. 

6.7. A critério exclusivo da Comissão, os candidatos ou parte deles 
poderão ser convocados para uma entrevista, com a finalidade de 
esclarecer pontos que eventualmente não tenham sido bem 
compreendidos pela Comissão.  

6.8. A homologação do resultado da análise das propostas será procedida 
pela Reitoria da UNEB, no prazo máximo de 07 (sete) dias após haver 
sido encaminhado o parecer final da Comissão. 

 

7 JULGAMENTO PARA SELEÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 

7.1. O exame da documentação constitui fase preliminar de caráter 
eliminatório e deverá ser feito com estrita observância das disposições do 
Edital. 

7.2. Serão considerados vencedores os candidatos que atenderem ao 
disposto no item 4 deste Edital e obtiverem as melhores pontuações, de 
acordo com os critérios do item 5, até que sejam preenchidas as vagas 
existentes. O número de vagas para empresas residentes é função da 
demanda de espaço e de infra-estrutura dos empreendimentos 
aprovados, obedecido o critério de pontuação. Apenas para efeito 
indicativo, serão abrigados 15 (quinze) empreendimentos distribuídos nas 
diversas áreas. 

7.3. Havendo vagas a comissão se reunirá sempre no 5º dia útil do mês 
para avaliação de propostas. 

7.4. O processo de seleção encerra-se com a apresentação do parecer da 
Comissão a Reitoria da UNEB. 

 

8 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO e NOTIFICAÇÃO 

8.1. O resultado da Seleção será divulgado em comunicado a ser afixado 
em quadro de avisos da Gerência da INCUBATEC e nas home page 
da INCUBATEC, do CEPED e da UNEB. 
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8.2. Os candidatos vencedores serão notificados para, no prazo máximo 
30 dias, contados do recebimento da convocação, assinarem o 
Termo de Permissão de Uso. No caso de não comparecimento, a 
INCUBATEC, a seu critério, convocará outro candidato classificado, 
ou procederá nova seleção. 

 

9 TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

9.1. As obrigações dos candidatos selecionados serão definidas no Termo 
de Permissão de Uso, no qual constarão cláusulas sobre objeto, 
prazo de incubação, condições e prazos de ressarcimentos, casos de 
rescisão e foro judicial. 

9.2. Constituem motivos para rescisão do Termo de Permissão de Uso, a 
juízo da INCUBATEC, independentemente de interpelação judicial e, 
quando for o caso, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
do Permissionário: 

a) inadimplência do Permissionário; 

b) exercício, pelo Permissionário, de atividades ilegais ou 
incompatíveis com a idoneidade e prestígio do Permitente; 

c) descumprimento pelo Permissionário do Regulamento da 
Incubadora e normas da INCUBATEC. 

9.3. Este Edital e especificações farão parte do Termo de Permissão de 
Uso a ser celebrado com os candidatos vencedores, 
independentemente de transcrição. 

9.4. As empresas podem permanecer incubadas por um período de 24 
(vinte e quatro) meses, prorrogável a cada 12 (doze) meses, 
devendo o termo de permissão de uso ser renovado a cada 12 
(doze) meses, estando a renovação e a prorrogação condicionadas 
ao desempenho da empresa, a ser aferido pelo sistema de avaliação 
da incubadora e ao cumprimento de todas as disposições do termo 
de permissão de uso e do regulamento da INCUBATEC. 

 

10 DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Todas as informações recebidas dos candidatos serão tratadas como 
confidenciais pela INCUBATEC. 

10.2. Não serão aceitas propostas que estiverem em desacordo com o 
presente Edital e com o Regulamento da INCUBATEC. 

10.3. Serão considerados inscritos no processo de seleção, os candidatos 
que protocolarem suas propostas e comprovarem o recolhimento da 
taxa correspondente. 

10.4. A INCUBATEC reserva para si o direito de examinar, sindicar, 
analisar e julgar a documentação apresentada, recusando habilitação 
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aos empreendedores que, ao seu critério, não preencherem as 
exigências do Edital.  

10.5. A critério da INCUBATEC, poderão ser selecionados candidatos cuja 
admissão fique condicionada ao cumprimento de alguma exigência. 

 

10.6. A INCUBATEC reserva para si o direito de anular ou revogar, no todo 
ou em parte, o presente edital, ou adiá-lo por conveniência própria, 
ainda que depois do julgamento e classificação das propostas, sem 
que disto resulte qualquer direito de reclamação e/ou indenização dos 
candidatos. 

10.7. Constitui atribuição privativa da Comissão Interna Permanente de 
Seleção e Acompanhamento de Empreendimentos da INCUBATEC, a 
solução dos casos omissos, duvidosos ou não previstos neste Edital. 

 

GABINETE DA REITORIA UNEB, 14 de outubro de 2009. 

Lourisvaldo Valentim da Silva 

Reitor 
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ANEXO 1 
Roteiro para a elaboração da versão preliminar do 

Plano de Negócio do Empreendimento 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

1.1. Razão Social  
1.2. Nome Fantasia  
1.3. Setor de Atividade 
1.4. CNPJ  
1.5. Endereço  
1.6. Inscrição Estadual  
1.7. Inscrição Municipal  
1.8. Data de fundação  
1.9. Telefone  
1.10. Fax  
1.11. E-mail  
1.12. Home-page  

 
2. IDENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 

2.1. Nome 
2.2. Perfil profissional 
2.3. Atribuição na empresa 
2.4. Participação societária 

 
3. EMPREENDIMENTO 

3.1. Definição do Negócio (Aponte qual segmento do setor produtivo 
sua empresa atuará. Não confunda negócio com produto, mesmo 
que atualmente sua empresa só tenha um produto/serviço) 

3.1. Histórico (Elabore um breve histórico sobre o início de seu 
negócio e sua situação atual e quais as expectativas de seu 
desenvolvimento. Aborde a competência profissional da equipe 
(sócios e colaboradores), apontando as experiências anteriores 
que são relevantes para a empresa. Identifique as oportunidades 
que serão exploradas para constituição, implantação e 
consolidação do negócio). 

3.2. Cenário (Descreva o contexto contemporâneo e suas tendências 
futuras, apontando dados pertinentes ao setor da economia no 
qual estará inserido seu negócio, identificando e ressaltando os 
principais aspectos econômicos, sociais, políticos, tecnológicos 
que, de alguma forma, interfiram no desenvolvimento do negócio). 

3.3. Missão (Construa a missão da empresa aliando as melhores 
oportunidades de negócio com os principais pontos fortes da 
empresa. Expresse, através de uma frase curta, a ser incorporada 
por todos os agentes envolvidos com a empresa, como ela 
atenderá plenamente as necessidades de seu público-alvo). 
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3.4. Metas (Descreva as metas do empreendimento, estas deverão 
ser: específicas, mensuráveis, alcançáveis, relevantes e 
temporais. Tendo como alvo a visão estabelecida para o seu 
negócio, liste os principais marcos a serem alcançados, em 
ordem cronológica, identificando as pessoas responsáveis pelo 
cumprimento de cada meta). 

4. PRODUTOS/SERVIÇOS 
4.1. Descrição (Descreva seu(s) produto(s)/serviço(s) utilizando a 

forma mais leiga possível, com o máximo de detalhes e sem 
utilizar jargões técnicos, para que qualquer leitor entenda sua 
finalidade e uso, apresentando as principais características 
tecnológicas de cada um deles, com a previsão de sua 
obsolescência, além de suas respectivas aplicações). 

4.1. Disponibilidade de Produtos / serviços (Descreva os produtos 
e/ou serviços que se encontram disponíveis para venda) 

4.2. Produtos / serviços em fase de Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação (Para cada produto e/ou serviço que se encontra na 
fase de P,D&I faça breve histórico do desenvolvimento. Como 
está o estágio tecnológico: concepção, comprovação da 
viabilidade técnica, projeto básico, protótipo ou unidade piloto, 
testes, prospecção comercial. Estratégia de desenvolvimento 
tecnológico: metodologia utilizada e parcerias com pesquisadores 
e/ou instituições). 

4.3. Riscos e Agressões ao Meio Ambiente (Para cada produto e/ou 
serviço, citar os possíveis riscos - químico, físico, biológico, 
ergonômico ou mecânico - que poderão estar presentes quer no 
processo de produção, quer para o público consumidor. 
Mencionar a existência de resíduos - gasosos, líquidos ou sólidos 
- no processo de produção e quais mecanismos serão utilizados 
no descarte) 

4.4. Recursos Humanos Necessários (Quantidade, qualificação e 
função) 

4.5. Espaço Físico e Instalações necessárias (Especificação das 
condições necessárias e suficientes para o desenvolvimento das 
atividades da empresa, tais como: sistema elétrico, sistema 
hidráulico, iluminação, ventilação, circulação de máquinas e 
pessoas, condicionamento de ar, isolação termo-acústica, 
revestimentos especiais, construções específicas etc.) 

4.6. Equipamentos e Materiais Permanentes Principais 
(computadores, fax, copiadoras, bancadas, mobiliário, máquinas 
utilizadas na produção de bens e demais equipamentos 
necessários) 

4.7. Situação da Propriedade intelectual (Relacionar marcas e 
patentes obtidas ou processos em andamento. Relatar os 
acordos de Royalties sobre os produtos. Caso não haja proteção, 
especificar o motivo. 
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5. MERCADO 

5.1. Identificação do Público-alvo (Usuário do produto e/ou serviço) 
5.2. Identificação dos clientes (Quem compra seu produto e/ou 

serviço, lembrar que nem sempre o usuário é o comprador) 
5.3. Segmentação (Diferentes tipos de clientes merecem abordagens 

e tratamentos distintos. Como os clientes serão agrupados e 
quais as características de cada nicho) 

5.4. Tamanho do mercado (Estime em volume financeiro e, se 
possível, em número de clientes, o tamanho do mercado total e 
de cada um dos nichos) 

5.5. Concorrentes (Liste seus principais concorrentes, inclusive os 
concorrentes indiretos, isto é, aqueles que têm produtos e/ou 
serviços diferentes do seu, mas que atendem as mesmas 
necessidades) 

5.6. Participação pretendida no mercado (Apresente as pretensões 
da empresa em termos percentuais de atendimento de mercado, 
no decorrer dos próximos três anos).  

 
6. MARKETING 

6.1. Política de preços (Estime quanto o seu cliente está disposto a 
pagar ou, qual será a política de preços adotada) 

6.2. Canais de distribuição (Como seus produtos e/ou serviços 
chegarão até seus clientes) 

6.3. Diferencial perante a concorrência (Quais as características de 
seus produtos e/ou serviços que fazem com que o cliente opte 
por sua empresa) 

6.4. Estratégias de Promoção (Instrumentos de divulgação de seus 
produtos e/ou serviços. Estratégias de sensibilização do público-
alvo e abordagem dos clientes potenciais) 

6.5. Pós-Venda (Como será mantido o contato com o cliente após a 
venda dos produtos e/ou serviços: satisfação de uso, assistência 
técnica, manutenção etc.) 

 
7. ASPECTOS FINANCEIROS 

7.1. Capital inicial disponível 
7.2. Projeção de vendas 
7.3. Custos e despesas 
7.4. Necessidade de Investimentos 
7.5. Fluxo de caixa 

 
8. ADICIONAIS 

8.1. Capacitação técnica da equipe 
8.2. Catálogos 
8.3. Publicações 
8.4. Experiência empresarial 
8.5. Apoio esperado da Incubadora 
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ANEXO II 
 PROCESSO TCE Nº 007841/2017 
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ANEXO III 
 PROCESSO TCE Nº 007841/2017 
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O ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO, doravante denominada simplesmente SECTI, instituída pela Lei 
nº. 8.897/2003, inscrita no CNPJ sob nº. 05.497.968/0001-99, com endereço à 
5ª Avenida, Plataforma II, Ala B, 1º andar. Centro Administrativo da Bahia – 
CAB, CEP: 41745-004 - Salvador – Bahia, neste ato representada pela sua 
Secretária, Sra. Andreia Almeida Mendonça, brasileira, casada, administradora, 
CPF sob o nº 425.711.545-91, RG nº.02.166.035-28 - Itabuna/BA, devidamente 
autorizado por Decreto Simples publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia 
em 21 de Janeiro de 2014, torna pública a CONVOCAÇÃO de Empresas de 
Base Tecnológica para participar da seleção para instalação na Incubadora de 
Empresas de Base Tecnológica (INCUBATEC) no Centro de Pesquisas e 
Desenvolvimento (CEPED), Km 0 da BA 512, Camaçari/BA, segundo 
condições estabelecidas nas Leis nº. 9.433/2005 e 11.174/2008, neste Edital e 
nos respectivos anexos, cujos termos igualmente o integram. 

 

1. OBJETO 

O objeto deste Edital é de selecionar Empresas que desejarem empreender 
negócios de base tecnológica na INCUBATEC/CEPED. Para efeito deste Edital 
são consideradas negócios de base tecnológica, o seguinte: 

a) Desenvolvimento em escala laboratorial ou piloto, de produto e/ou 
processo, não necessariamente novo no mercado, mas que ainda não 
tenha sido produzido pelo empreendedor-proponente que envolva 
inovação tecnológica significativa. 

b) Desenvolvimento em escala laboratorial ou piloto de produtos e/ou 
processo já obtido ou comercializado pelo empreendedor-proponente, 
mas que esteja necessitando de aperfeiçoamento para ter maior 
competitividade no mercado. 

 

 

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA ESTADO DA 
BAHIA/SECTI/BRASIL - No 01/2014 

CEPED/INCUBATEC 

 

SELEÇÃO DE EMPRESAS DE BASE 
TECNOLÓGICA PARA INCUBAÇÃO 
NO CEPED/INCUBATEC 
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1.1. Objetivos: 

a) fomentar o espírito empreendedor e inovador através do incremento 
da produção e comercialização pioneira de produtos, processos e/ou 
serviços de base tecnológica; 

b) apoiar empresas, para criação ou continuação de negócios, ou 
pequenas empresas da cadeia de suprimento de médias e grandes 
empresas, ou ainda projetos de P, D&I de médias e grandes empresas 
que tenham interesse em desenvolver um produto ou serviço; 

c) ampliar o grau de sucesso comercial de novos empreendimentos 
gerados no Estado, que venham a se localizar na INCUBATEC; 

d) valorizar e fortalecer a cultura de interação Universidade – Empresa, a 
partir da formação de uma nova geração de empresários com vínculo 
com a Universidade, desde a origem dos seus negócios; 

e) colaborar para o desenvolvimento econômico e social do Estado da 
Bahia, incentivando a aplicação do capital humano gerado pelas 
Universidades e renovando o perfil da economia baiana. 

1.2. Estão sendo oferecidas vagas para incubação de empreendimentos que 
ficaram hospedados em um espaço físico, dentro da estrutura compartilhada da 
INCUBATEC, com sala individual contendo móveis e equipamentos de 
informática e/ou área para a implantação de planta industrial. 

1.3. A outorga de uso de espaço físico nas dependências da Incubadora de 
Empresas da INCUBATEC se dará pela modalidade “permissão de uso”, 
mediante remuneração e imposição de encargos, conforme dispositivo no art. 
47 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

 

2. INCUBATEC 

A INCUBATEC situa-se na sede do CEPED, no Pólo Industrial de Camaçari, 
distando cerca de 5 km da cidade de Camaçari e 45 km de Salvador. Dispondo 
de 7.000 m² de área para salas individuais e/ou implantação de plantas 
industriais (ANEXO I). 

2.1. A Incubadora de Empresas de Base Tecnológica (INCUBATEC) constitui 
um mecanismo de apoio a empreendimentos para estimular a criação, 
crescimento e consolidação de empresas de base tecnológica, nas quais a 
tecnologia representa alto valor agregado. 

2.2. A INCUBATEC/CEPED/SECTI envidará esforços para disponibilizar às 
empresas de base tecnológica instaladas na INCUBATEC os seguintes apoios: 

a) Permissão, em caráter temporário, de um espaço físico para a instalação 
da empresa; 
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b) infraestrutura para o uso compartilhado, tais como: recepção, serviços 
de secretária, limpeza das áreas comuns, sanitários, copa, sala de 
reuniões e auditório; 

c) endereço postal; ramal telefônico, internet, manutenção das instalações 
físicas, água industrial (poço próprio), segurança 24 horas;  

d) energia elétrica: Franqueado até 30 kw/h, acima disso, o consumo será 
cobrado pela carga instalada em operação na unidade consumidora 
durante um intervalo de tempo especificado ou a instalação de padrão; 

e) divulgação da empresa incubada e seus serviços na home page da 
INCUBATEC/CEPED/SECTI e/ou através da participação e promoção 
de eventos; 

f) apoio na formação de estratégias competitivas e crescimento das 
empresas; 

g) apoio na identificação de sócios potenciais e de alianças estratégicas de 
negócios a nível nacional e internacional; 

h) orientação para elaboração e encaminhamento de projetos para 
captação de recursos junto às agências de fomento; 

i) orientação para apresentação de projetos a investidores; 

j) orientação para registro de Propriedade Intelectual; 

k) orientação no processo de licenciamento de produtos junto aos órgãos 
governamentais; 

l) apoio visando a interação com as unidades de ensino e pesquisa das 
universidades, para acesso às informações científicas e serviços 
tecnológicos; 

m) apoio na identificação de pesquisadores que possam colaborar no 
aprimoramento tecnológico dos produtos, processos e serviços; 

n) apoio na participação em feiras e eventos pertinentes a área de atuação 
da Empresa Incubada; 

o) capacitação na gestão empresarial, tais como: gestão financeira, custos, 
marketing, planejamento, administração geral, produção e operação; 

 

3. REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Edital as empresas de base tecnológica que 
apresentem projetos inovadores e de interesse para a economia local e 
regional que atuem preferencialmente nas seguintes áreas:  

a) Agronegócio e Biotecnologia;  

b) Fármacos e cosméticos;  
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c) Nanotecnologia, semicondutores e eletroeletrônicos;  

d) Biocombustíveis, indústria de petróleo e gás, naval e offshore, química e 
petroquímica;  

e) Engenharia de produto, processo, serviço e novos materiais;  

f) Transportes, automotivo, segurança e acessibilidade; 

g) Energias renováveis, meio ambiente, celulose e cadeia da madeira;  

h) Construção civil e mineração.  
 

3.2. A distribuição das empresas nas áreas disponibilizadas para incubação na 
INCUBATEC será efetuada pela INCUBATEC/CEPED/SECTI, levando-se em 
consideração a proposta aprovada na seleção e a configuração das áreas 
disponíveis. 

3.3. Cada empresa, quando de sua instalação e durante a realização de suas 
atividades, deverá respeitar as regras internas de administração da Incubadora 
e do CEPED prevista nos seus Regimentos Internos. 

3.4. Pela ocupação da área objeto da Permissão de Uso Remunerada, a 
Permissionária pagará mensalmente, a título de preço público: 

3.4.1. Áreas de plantas industriais 

a) Primeiros vinte e quatro meses = R$ 10,00/m² (dez reais por metro 
quadrado) por mês; 

b) Do vigésimo quinto ao trigésimo sexto mês = R$ 12,00/m² (Doze reais 
por metro quadrado) por mês; 

c) Do trigésimo sétimo mês ao quadragésimo oitavo mês = R$ 15,00/m² 
(Quinze reais por metro quadrado) por mês; 

d) Do quadragésimo nono mês ao sexagésimo mês = R$ 18,00 (Dezoito 
reais por metro quadrado) por mês. 

e) Do sexagésimo primeiro mês ao setuagésimo segundo mês = R$ 20,00 
(Vinte reais por metro quadrado) por mês. 

3.4.2. Sala individual 

a) Primeiros vinte e quatro meses = R$ 10,00/m² (dez reais por metro 
quadrado) por mês; 

b) Do vigésimo quinto ao trigésimo sexto mês = R$ 15,00/m² (quinze reais 
por metro quadrado) por mês. 

c) Do trigésimo sétimo mês ao quadragésimo oitavo mês = R$ 20,00/m² 
(vinte reais por metro quadrado) por mês. 

d) Do quadragésimo nono mês ao sexagésimo mês = R$ 30,00/m² (trinta 
reais por metro quadrado) por mês. 
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e) Do sexagésimo primeiro mês ao setuagésimo segundo mês = R$ 
40,00/m² (quarenta reais por metro quadrado) por mês. 

3.5. O valor mensal da remuneração pela outorga será pago pela 
permissionária até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte a utilização do espaço 
através de Documento de arrecadação Estadual – DAE. 

3.5.1. A atualização monetária dos pagamentos devidos á Administração, em 
caso de mora, será calculada considerando a data de vencimento da obrigação 
e de seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro 
rata tempore. 

3.5.2. O atraso no pagamento do valor mensal pela ocupação do bem imóvel, 
por prazo superior a 30 (trinta) dias, importará em rescisão do contrato e 
inscrição do débito na Divida Ativa do Estado. 

3.6. A permissionária efetuará o pagamento nos prazos e condições 
estabelecidos no Termo de Permissão de Uso Remunerada (Anexo IV) a ser 
celebrado, assim como os encargos decorrentes do consumo de energia 
elétrica, telefone e outros quando aplicáveis. 

3.7. Caberá a cada empresa arcar com as despesas inerentes à sua própria 
instalação na INCUBATEC, bem como a adequação do espaço às suas 
necessidades específicas em um prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
assinatura do Termo de Permissão de Uso Remunerada, prazo este que 
poderá ser prorrogado mediante apresentação de justificativa pela empresa e 
aceite formal ao CEPED/SECTI. 

3.8. Os serviços relativos às áreas de uso comum (recepção geral, manutenção 
patrimonial, limpeza, jardinagem, segurança, energia e água) serão 
administrados pelo CEPED/SECTI e disponibilizados às empresas instaladas 
na Incubadora. 

3.9. A permissionária deverá assumir toda a responsabilidade advinda de 
obrigações cíveis, penais, trabalhistas, ambientais ou qualquer outra que 
possam vir a ocorrer durante a execução das atividades da empresa Incubada 
na INCUBATEC, isentando a SECTI. 

3.10. É vedado, total ou parcialmente, à Permissionária: 

3.10.1. sob qualquer hipótese, locar ou sublocar o espaço objeto da Permissão 
de Uso Remunerada; 

3.10.2. transferir, ceder ou emprestar o espaço objeto da Permissão de Uso 
Remunerada; 

3.10.3. alterar a atividade permitida sem autorização prévia e expressa da 
CEPED/INCUBATEC. 

3.11. Deverá a empresa cumprir o disposto na legislação referente à Política 
Nacional de Meio Ambiente, adotando, durante o prazo de vigência da 
Permissão de Uso Remunerada, medidas e ações destinadas a evitar ou 
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corrigir danos ao meio ambiente, biossegurança, pela empresa, e apresentar 
as licenças e autorizações para o seu funcionamento, bem como as 
necessárias para realização do projeto, se for o caso. 

 

4. PRAZO DE INCUBAÇÃO 

O prazo de vigência da permissão de uso, a contar da data da sua assinatura, 
será de 12 (doze) meses, admitindo-se a prorrogação por idênticos períodos, 
até o limite final de 72 (setenta e dois) meses. 

PARAGRAFO ÚNICO. A prorrogação estará condicionada ao desempenho da 
empresa, a ser aferido pelo sistema de avaliação da incubadora e ao 
cumprimento das cláusulas contratuais, devendo ser previamente justificada e 
autorizada pela autoridade competente par celebrar o ajuste e realizada 
através de termo aditivo.      

 

5. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

As atividades de base tecnológica deverão atender às seguintes exigências 
básicas: 

5.1. Desenvolver apenas produtos ou atividades produtivas constantes da 
proposta apresentada para o empreendimento; 

5.2. Observar a legislação ambiental vigente (federal, estadual e municipal); 

5.3. Não desenvolver produtos já previstos ou em produção por empresa 
incubada na INCUBATEC; 

5.4. Dar preferência, após o período de incubação, à fixação do 
empreendimento no Estado da Bahia; 

 

6. PROCESSO DE SELEÇÃO 

6.1. O Processo de Seleção compreenderá as seguintes etapas: 

a) Envio de Proposta composta do Plano de Negócios em versão 
preliminar e documentação de habilitação do empreendimento. 

b) Avaliação e seleção da(s) proposta(s) pela Comissão Permanente 
de Seleção de Empreendimentos da INCUBATEC. 

c) Divulgação do Resultado.  

d) Notificação da(s) empresa(s) selecionada(s). 

6.2. A versão preliminar do Plano de Negócios do empreendimento deverá ser 
elaborada de acordo com o roteiro constante neste edital (ANEXO II). 

6.3. A documentação de habilitação deverá conter cópias dos seguintes 
documentos:  
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6.3.1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 

a) registro público no caso de empresário individual; 

b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos 
societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores; 

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura 
dos atuais administradores; 

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte, Estadual (aquisição) 
Municipal (serviços), relativo ao domicílio ou a sede da empresa do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS; 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS –
CRF. 

f) As micro empresas e empresas de pequeno porte que desejarem os 
benefícios da Lei Complementar nº 123/06, deverão comprovar esse 
enquadramento tributário, bem como indicar a existência ou não de restrição de 
regularidade fiscal. 

g) A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e a empresa 
de pequeno porte dar-se-á mediante a apresentação de documentos fiscais 
nos quais conste registrada essa condição. 

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
através de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadas pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.3.3. Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos 
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últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da abertura da 
proposta, caso o documento não consigne prazo de validade. 

6.3.4. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 

Conforme o inciso XXXIII art. 7º da Constituição Federal, par fins do disposto 
no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.43/05, deverá ser apresentada 
quanto ao trabalho do menor, conforme modelo constante deste Instrumento. 

6.4. A proposta impressa assinada e seu arquivo digital em formato pdf 
gravado em CD deverão ser protocolados na secretaria da INCUBATEC ou 
enviados por via postal (carta registrada ou SEDEX) para: Centro de Pesquisa 
e Desenvolvimento – CEPED, Incubadora de Empresas de Base Tecnológica – 
INCUBATEC, km 0 da Rodovia BA 512, Camaçari –BA, CEP 42.810-440. 

6.5. As propostas serão recebidas na Gerência da INCUBATEC e abertas, 
avaliadas e selecionadas pela Comissão Interna Permanente de Seleção de 
Empreendimentos designada por portaria da SECTI. A seleção das propostas 
dar-se-á com base nos seguintes critérios: 

 

CRITÉRIOS NOTAS PESO 

Viabilidade técnica do empreendimento 1-5 5 

Viabilidade econômica e financeira do empreendimento 1-5 5 

Viabilidade mercadológica do empreendimento 1-5 5 

Capacidade técnica do Empreendedor 1-5 5 

Perfil do Empreendedor 1-5 5 

Conteúdo tecnológico e grau de inovação dos produtos ou 
serviços 

1-5 4 

Potencial de interação do empreendimento com as áreas 
de atuação do CEPED 

1-5 4 

Potencial de geração de emprego 1-5 4 

 

6.6. Somente serão considerados habilitados os candidatos que apresentarem 
propostas técnicas de acordo com este Edital e com o Regulamento da 
INCUBATEC. 

6.7. A Comissão poderá valer-se do auxílio de pareceres de consultores “ad-
hoc” para esclarecimentos sobre aspectos técnicos mais específicos dos 
empreendimentos. 

6.8. Em evento previamente marcado, cada proponente deverá apresentar o 
seu projeto (Plano de Negócio), sendo então discutida, avaliada e pontuada 
pela Comissão de Seleção. No final do evento será efetuada em reunião global 
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da Comissão de Seleção a computação das pontuações finais das propostas. 
O parecer final da Comissão será encaminhado a SECTI no dia útil seguinte ao 
evento. 

6.9. A homologação do resultado da análise das propostas será procedida pela 
SECTI, no prazo máximo de 07 (sete) dias após haver sido encaminhado o 
parecer final da Comissão. 

 

7. JULGAMENTO PARA SELEÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 

7.1. O exame da documentação constitui fase preliminar de caráter eliminatório 
e deverá ser feito com estrita observância das disposições do Edital. 

7.2. Serão considerados vencedores os candidatos que atenderem ao disposto 
no item 4.1 deste Edital e obtiverem as melhores pontuações, de acordo com 
os critérios do item 7.5 até que sejam preenchidas as vagas existentes. O 
número de vagas para empresas residentes é função da demanda de espaço e 
de infraestrutura dos empreendimentos aprovados, obedecido o critério de 
pontuação.  

7.3. Havendo vagas a comissão se reunirá para avaliação de propostas. 

7.4. O processo de seleção encerra-se com a apresentação do parecer da 
Comissão a SECTI. 

 

8. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO e NOTIFICAÇÃO 

8.1. O resultado das seleções será publicado no Diário Oficial do Estado e na 
página eletrônica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação – SECTI, 
www.secti.ba.gov.br e da INCUBATEC www.incubatec.ceped.ba.gov.br 

8.2. Os candidatos vencedores serão notificados para, no prazo máximo 30 
dias, contados do recebimento da convocação, assinarem o Termo de 
Permissão de Uso. No caso de não comparecimento, a INCUBATEC, a seu 
critério, convocará outro candidato classificado, ou procederá nova seleção. 

 

9. RECURSOS 

9.1. Da decisão publicada caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data de publicação do resultado final no Diário Oficial do Estado, 
devendo o mesmo ser protocolado na Sede do CEPED/SECTI e encaminhado 
ao Presidente da Comissão Permanente de Seleção de Empreendimentos da 
INCUBATEC. 
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10. CELEBRAÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADA 

10.1. A SECTI convocará para assinatura do Termo de Permissão de Uso 
Remunerada as empresas de acordo com o resultado da seleção. 

10.2. As empresas selecionadas serão convocadas para assinar o Termo de 
Permissão de Uso Remunerada (Anexo IV), após a publicação do resultado da 
seleção, que por sua vez, terão o prazo máximo de até 30 (trinta) dias para se 
instalarem na INCUBATEC. 

10.3. Em caso de desistência por parte de alguma empresa selecionada, 
poderá a SECTI convocar a próxima que a sucede na classificação. 

10.4. Constituem motivos para rescisão do Termo de Permissão de Uso, a 
juízo da SECTI/CEPED/INCUBATEC, independentemente de interpelação 
judicial e, quando for o caso, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
do Permissionário: 

a) inadimplência do Permissionário; 

b) exercício, pelo Permissionário, de atividades ilegais ou incompatíveis com a 
idoneidade e prestígio do Permitente; 

c) descumprimento pelo Permissionário do Regulamento da Incubadora e 
normas do CEPED/INCUBATEC. 

10.5. As empresas podem permanecer incubadas por um período de 36 (trinta 
e seis) meses, prorrogável por igual período, devendo o termo de permissão de 
uso ser renovado a cada 12 (doze) meses, estando a renovação e a 
prorrogação condicionadas ao desempenho da empresa, a ser aferido pelo 
sistema de avaliação da incubadora e ao cumprimento de todas as disposições 
do termo de permissão de uso e do regulamento da INCUBATEC. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.2. Integram este Edital o Mapa de localização do CEPED/INCUBATEC 
(ANEXO I), o Roteiro para apresentação Plano de Negócios (ANEXO II), o 
Modelo de Declaração – Proteção ao Trabalho do Menor (ANEXO III) e o 
Modelo do Termo de Permissão de Uso Remunerada (ANEXO IV).   

11.2. A participação na Edital implicará, automaticamente, na aceitação integral 
e irretratável da empresa proponente quanto aos termos, conteúdos e anexos. 

11.3. O não cumprimento das obrigações da proponente dentro dos prazos 
estipulados no presente edital facultará a Comissão de Seleção a 
desclassificação da proposta da empresa aprovada. 

11.4. Todas as informações recebidas dos candidatos serão tratadas como 
confidenciais pelo CEPED/INCUBATEC. 

11.5. A SECTI/CEPED/INCUBATEC reserva para si o direito de examinar, 
sindicar, analisar e julgar a documentação apresentada, recusando habilitação 
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aos empreendedores que, ao seu critério, não preencherem as exigências do 
Edital. 

11.6. Serão desclassificadas as empresas que estejam em desacordo com os 
termos deste Edital e que apresentem propostas que se revelem inadequadas 
ao seu objeto, consideradas técnica e financeiramente inexequíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

Andréia Almeida Mendonça 

Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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ANEXOS
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ANEXO I – Mapa de localização do CEPED/INCUBATEC 
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ANEXO II 

Roteiro para a elaboração da versão preliminar do 
Plano de Negócio do Empreendimento 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

1.1. Razão Social  

1.2. Nome Fantasia  

1.3. Setor de Atividade 

1.4. CNPJ  

1.5. Endereço  

1.6. Inscrição Estadual  

1.7. Inscrição Municipal  

1.8. Data de fundação  

1.9. Telefone  

1.10. Fax  

1.11. E-mail  

1.12. Home-page  

 

2. IDENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 

2.1. Nome 

2.2. Perfil profissional 

2.3. Atribuição na empresa 

2.4. Participação societária 

 

3. EMPREENDIMENTO 

3.1. Definição do Negócio (Aponte qual segmento do setor produtivo 
sua empresa atuará. Não confunda negócio com produto, mesmo 
que atualmente sua empresa só tenha um produto/serviço) 

3.1. Histórico (Elabore um breve histórico sobre o início de seu 
negócio e sua situação atual e quais as expectativas de seu 
desenvolvimento. Aborde a competência profissional da equipe 
(sócios e colaboradores), apontando as experiências anteriores 
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que são relevantes para a empresa. Identifique as oportunidades 
que serão exploradas para constituição, implantação e 
consolidação do negócio). 

3.2. Cenário (Descreva o contexto contemporâneo e suas tendências 
futuras, apontando dados pertinentes ao setor da economia no 
qual estará inserido seu negócio, identificando e ressaltando os 
principais aspectos econômicos, sociais, políticos, tecnológicos 
que, de alguma forma, interfiram no desenvolvimento do negócio). 

3.3. Missão (Construa a missão da empresa aliando as melhores 
oportunidades de negócio com os principais pontos fortes da 
empresa. Expresse, através de uma frase curta, a ser incorporada 
por todos os agentes envolvidos com a empresa, como ela 
atenderá plenamente as necessidades de seu público-alvo). 

3.4. Metas (Descreva as metas do empreendimento, estas deverão 
ser: específicas, mensuráveis, alcançáveis, relevantes e 
temporais. Tendo como alvo a visão estabelecida para o seu 
negócio, liste os principais marcos a serem alcançados, em 
ordem cronológica, identificando as pessoas responsáveis pelo 
cumprimento de cada meta). 

 

4. PRODUTOS/SERVIÇOS 

4.1. Descrição (Descreva seu(s) produto(s)/serviço(s) utilizando a 
forma mais leiga possível, com o máximo de detalhes e sem 
utilizar jargões técnicos, para que qualquer leitor entenda sua 
finalidade e uso, apresentando as principais características 
tecnológicas de cada um deles, com a previsão de sua 
obsolescência, além de suas respectivas aplicações). 

4.1. Disponibilidade de Produtos / serviços (Descreva os produtos 
e/ou serviços que se encontram disponíveis para venda) 

4.2. Produtos / serviços em fase de Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação (Para cada produto e/ou serviço que se encontra na 
fase de P,D&I faça breve histórico do desenvolvimento. Como 
está o estágio tecnológico: concepção, comprovação da 
viabilidade técnica, projeto básico, protótipo ou unidade piloto, 
testes, prospecção comercial. Estratégia de desenvolvimento 
tecnológico: metodologia utilizada e parcerias com pesquisadores 
e/ou instituições). 

4.3. Riscos e Agressões ao Meio Ambiente (Para cada produto e/ou 
serviço, citar os possíveis riscos - químico, físico, biológico, 
ergonômico ou mecânico - que poderão estar presentes quer no 
processo de produção, quer para o público consumidor. 
Mencionar a existência de resíduos - gasosos, líquidos ou sólidos 

Ref.1974000-30

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
1M

JY
W

N
JC

Y



 

 

km 0 da Rodovia BA 512, Centro de Pesquisa e Desenvolvimento – CEPED, Camaçari -BA 
FONE: (071) 3634-7445/02     FAX: (071) 3634-7391     SITE: www.incubatec.ceped.ba.gov.br 

16 

- no processo de produção e quais mecanismos serão utilizados 
no descarte) 

4.4. Recursos Humanos Necessários (Quantidade, qualificação e 
função) 

4.5. Espaço Físico e Instalações necessárias (Especificação das 
condições necessárias e suficientes para o desenvolvimento das 
atividades da empresa, tais como: sistema elétrico, sistema 
hidráulico, iluminação, ventilação, circulação de máquinas e 
pessoas, condicionamento de ar, isolação termo-acústica, 
revestimentos especiais, construções específicas etc) 

4.6. Equipamentos e Materiais Permanentes Principais 
(computadores, fax, copiadoras, bancadas, mobiliário, máquinas 
utilizadas na produção de bens e demais equipamentos 
necessários) 

4.7. Situação da Propriedade intelectual (Relacionar marcas e 
patentes obtidas ou processos em andamento. Relatar os 
acordos de Royalties sobre os produtos. Caso não haja proteção, 
especificar o motivo. 

 

5. MERCADO 

5.1. Identificação do Público-alvo (Usuário do produto e/ou serviço) 

5.2. Identificação dos clientes (Quem compra seu produto e/ou 
serviço, lembrar que nem sempre o usuário é o comprador) 

5.3. Segmentação (Diferentes tipos de clientes merecem abordagens 
e tratamentos distintos. Como os clientes serão agrupados e 
quais as características de cada nicho) 

5.4. Tamanho do mercado (Estime em volume financeiro e, se 
possível, em número de clientes, o tamanho do mercado total e 
de cada um dos nichos) 

5.5. Concorrentes (Liste seus principais concorrentes, inclusive os 
concorrentes indiretos, isto é, aqueles que têm produtos e/ou 
serviços diferentes do seu, mas que atendem as mesmas 
necessidades) 

5.6. Participação pretendida no mercado (Apresente as pretensões 
da empresa em termos percentuais de atendimento de mercado, 
no decorrer dos próximos três anos).  
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6. MARKETING 

6.1. Política de preços (Estime quanto o seu cliente está disposto a 
pagar ou, qual será a política de preços adotada) 

6.2. Canais de distribuição (Como seus produtos e/ou serviços 
chegarão até seus clientes) 

6.3. Diferencial perante a concorrência (Quais as características de 
seus produtos e/ou serviços que fazem com que o cliente opte 
por sua empresa) 

6.4. Estratégias de Promoção (Instrumentos de divulgação de seus 
produtos e/ou serviços. Estratégias de sensibilização do público-
alvo e abordagem dos clientes potenciais) 

6.5. Pós-Venda (Como será mantido o contato com o cliente após a 
venda dos produtos e/ou serviços: satisfação de uso, assistência 
técnica, manutenção etc) 

 

7. ASPECTOS FINANCEIROS 

7.1. Capital inicial disponível 

7.2. Projeção de vendas 

7.3. Custos e despesas 

7.4. Necessidade de Investimentos 

7.5. Fluxo de caixa 

 

8. ADICIONAIS 

8.1. Capacitação técnica da equipe 

8.2. Catálogos 

8.3. Publicações 

8.4. Experiência empresarial 

8.5. Apoio esperado da Incubadora 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO – PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 
MENOR 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da 
Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, 

 

 

 

 

( ) nem menor de 16 anos. 

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

 

Salvador _____de __________________ de 2014. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO IV – MODELO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Termo de Permissão de Uso Remunerada nº. ____ / 201_ (SECTI - nome da 
empresa). Processo n° __________________ c/c _________________ 
 
 
O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, criada pela Lei nº. 8.897/2003, a seguir 
designada simplesmente Permitente, neste ato representada pela Secretária 
de Ciência, Tecnologia e Inovação, Sra. Andreia Almeida Mendonça, 
devidamente autorizado por Decreto Simples publicado no Diário Oficial do 
Estado da Bahia em 21 de Janeiro de 2014, e de outro lado, a Empresa 
________, inscrita MF sob o CNPJ de n° _____, sediada na ____ Salvador – 
BA, doravante designada Permissionária, neste ato representada por seu 
sócio administrador, _________, portador da Cédula de Identidade nº. 
_________, devidamente inscrito no MF sob o CPF nº. ________, devidamente 
registrado na Junta Comercial da Nome da cidade (sigla da junta) sob o nº. 
_______, têm entre si justo e acordado a presente Permissão de Uso 
Remunerada, em conformidade com o disposto na Lei 9433/05 e na EDITAL 
nº. 001/2012 publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia, no dia ___ de 
____________de 2012, bem como observadas as cláusulas e condições a 
seguir pactuadas: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

 

1.1. A outorga do presente instrumento é clausulada, remunerada, 
intransferível e por prazo determinado. 

1.2. O presente instrumento tem por objeto permitir as condições de instalação 
e estabelecimento da (nome da empresa), mediante Permissão de Uso 
Remunerada, na área de ___m², localizada na Incubadora de Empresas de 
Base Tecnológica (INCUBATEC), Centro de Pesquisa e Desenvolvimento 
(CEPED), km 0 da Rodovia BA 512, , Camaçari –BA, nos termos do EDITAL nº 
01/2014. 

 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADA DE 
BEM PÚBLICO N° ____/201_ QUE FAZEM ENTRE SI O 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, E (NOME DA EMPRESA). 
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1.3. A área especificada no item acima, concedida à (nome da Empresa) 
através de Permissão de Uso Remunerada, tem como condição exclusiva 
sediar o desenvolvimento do empreendimento de base tecnológica, 
apresentado quando da participação na seleção para instalação na Incubadora 
de Empresas de Base Tecnológica, realizada mediante a EDITAL nº 01/2014. 

1.4. Para todos os fins, consideram-se parte integrante deste Termo de 
Permissão de Uso Remunerada, independentemente de transcrição, o Ato 
Convocatório da EDITAL nº 01/2014 e o Plano de Negocio apresentada pela 
Empresa. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações da Permissionária 

 

Sem prejuízo de outras cláusulas previstas neste Instrumento, constituem-se 
obrigações da Permissionária: 

2.1. Respeitar, cumprir e fazer cumprir o disposto neste Termo e na legislação 
pertinente. 

2.2. Manter, durante o prazo da Permissão de Uso Remunerada, em 
compatibilidade assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no EDITAL nº 01/2014. 

2.3. Não ceder, transferir, emprestar, locar ou sublocar a terceiros, no todo ou 
em parte, a área objeto dessa permissão, zelando pelo seu uso, e 
comunicando de imediato a INCUBATEC a utilização indevida por terceiros, 
provendo benfeitorias úteis e necessárias, sem incidência de compensação 
e/ou indenização. 

2.4. Exercer unicamente o empreendimento que lhe foi autorizado através da 
celebração do Termo de Permissão de Uso Remunerada, conforme descrito e 
caracterizado no objeto do EDITAL nº 01/2014, observando as exigências 
legais pertinentes. 

2.5. Responder por ações ou omissões pessoais, de seus empregados e 
prepostos, que venham a causar danos diretos ou indiretos ao Estado e a 
terceiros. 

2.6. Assumir integral e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento das 
obrigações administrativas e comerciais que possam decorrer de suas 
atividades, inclusive as relativas à obtenção de alvarás, licenças, manutenção 
de livros contábeis exigidos por lei, além de registros nos órgãos competentes 
e de classe. 

2.7. Responder a qualquer solicitação de informação que a 
SECTI/CEPED/INCUBATEC lhe fizer por documento oficial, no prazo de até 15 
(quinze) dias contados a partir da data do recebimento da comunicação. 
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2.8. Atender, de imediato, todas as determinações da Administração Pública no 
âmbito Federal, Estadual ou Municipal. 

2.9. Indicar formalmente Prepostos, titular e suplente, devidamente habilitados, 
com poderes expressos para representar a empresa em reuniões agendadas 
pela SECTI/CEPED/INCUBATEC obrigando-se a cumprir o que for acordado 
nessas ocasiões. 

2.10. Não deixar de operar por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, sem 
prévia permissão expressa da SECTI/CEPED/INCUBATEC devendo manter 
constantemente em suas dependências, no horário comercial, pelo menos um 
representante. 

2.11. A Permissionária deverá reparar quaisquer danos ocorridos na área que 
lhe é Permissionada, mesmo aqueles proveniente do uso normal, sob pena de, 
não o fazendo, serem adotadas as sanções administrativas e judiciais 
pertinentes. 

2.12. Efetuar o pagamento da Permissão de Uso Remunerada nos prazos e 
condições estabelecidos, assim como os encargos decorrentes do consumo de 
água e energia elétrica, quando aplicáveis. 

2.13. Abster-se de realizar quaisquer atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, ou de utilizar produto, material, equipamento ou insumo em 
desacordo com a legislação vigente, inclusive Ambiental e normas da Anvisa 
ou legislação congêneres. 

2.14. Cumprir o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio 
Ambiente, adotando, durante o prazo de vigência desta Permissão, medidas e 
ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e 
medicina do trabalho, biossegurança que possam vir a ser causados por 
atividades realizadas pela empresa. 

2.15. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários de seus empregados e dos encargos tributários e fiscais de 
suas atividades. 

2.16. Abster-se do manuseio, acondicionamento ou guarda de substâncias 
tóxicas, inflamáveis ou perigosas sem prévia anuência e autorização escrita do 
CEPED/INCUBATEC devendo apresentar plano de manejo, de contingência 
para emergências, de proteção, bem como seguros, sob pena de exclusão 
sumária e desocupação da INCUBATEC. 

2.17. Assumir toda a responsabilidade advinda de obrigações cíveis, penais, 
trabalhistas, ambientais ou qualquer outra que possam vir a ocorrer durante a 
execução das atividades da empresa na INCUBATEC, isentando a SECTI de 
qualquer culpa ou dano. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações do Permitente 

Constituem-se obrigações do Permitente: 

3.1. Respeitar, cumprir e fazer cumprir o disposto no presente Termo e anexos. 

3.2. Articular o relacionamento da Permissionária com entidades de ensino, 
pesquisa e/ou desenvolvimento, entidades de fomento e financiamento, 
entidades de classe e com as entidades de registro de marcas e patentes. 

3.3. Fornecer infraestrutura básica, como água e energia elétrica, entretanto, 
obrigação exclusiva da Permissionária assumir os encargos financeiros 
oriundos da utilização dos serviços apurados. 

3.4. Permitir que a Permissionária tenha acesso aos resultados de eventuais 
pesquisas de opinião e satisfação feitas pela SECTI/CEPED/INCUBATEC 
relativamente às atividades desenvolvidas pela empresa. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Fiscalização do Empreendimento 

4.1. A execução das instalações relativas ao empreendimento será objeto de 
acompanhamento e fiscalização pela INCUBATEC, diretamente ou através de 
prepostos por ela designados formalmente. 

4.2. A Permissionária deverá iniciar as medidas para se estabelecer na 
INCUBATEC e iniciar suas atividades no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
assinatura do presente instrumento. 

4.3. Constatada a inexecução parcial e/ou total do empreendimento, a 
INCUBATEC notificará a Permissionária para apresentar justificativa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias contados da data do recebimento da notificação. 

4.4. Julgada improcedente a defesa da Permissionária, a 
SECTI/CEPED/INCUBATEC rescindirá o presente Termo de Permissão de Uso 
Remunerada, mediante decisão fundamentada, cabendo recurso administrativo 
interpelar de tal decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

4.5. Na hipótese de ausência de resposta à notificação, transcorrido o prazo do 
subitem o Termo de Permissão de Uso Remunerada será extinto de pleno 
direito, independentemente de qualquer outra notificação. 

4.6. A fiscalização de que trata esta Cláusula diz respeito à execução do 
empreendimento e/ou inadimplemento dessa obrigação que a Empresa se 
propôs a desenvolver, não excluindo a responsabilidade por eventuais danos 
e/ou ilícitos provocados por seus empregados ou prepostos, nas dependências 
do CEPED/INCUBATEC apurando-se as responsabilidades através de regular 
procedimento administrativo e, se for o caso, de processo judicial. 
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CLÁUSULA QUINTA 

Do Preço 

5.1. Pela ocupação da área que lhe é permitida, a Permissionária pagará 
mensalmente, a título de preço público, o valor de R$ __________ 
(__________), perfazendo nos dois primeiros anos o valor de R$ _________ 
(_____________), pela área total permissionada de _______m² (sala ____) na 
INCUBATEC. 

5.2. O valor correspondente à remuneração da permissão será reajustado, 
sendo nos primeiros dois anos devido o valor de R$______ (____ reais) por m² 
e no terceiro ano R$ ____ (____ reais) por m². 

5.3. Se for prorrogado o prazo de permanência, por meio de aditivos de prazo, 
a empresa a remuneração da permissão será de R$ .............. (................... 
reais) no 4º ano, de R$ .................. (............ reais) no 5º e de R$ .................. 
(............ reais) no 6º ano. 

5.4. Os valores especificados no caput desta cláusula poderão ser reajustados 
anualmente pelo INPC. 

5.5. Além da Taxa de Remuneração de Permanência a Permissionária efetuará 
os reembolsos e/ou pagamentos correspondente aos encargos provenientes do 
consumo de água, energia elétrica, telecomunicações (telefonia e internet), 
bem como quaisquer outros serviços que venham a ser por ela demandados de 
forma individualizada. 

5.6. O pagamento do preço público devido em decorrência da Permissão de 
Uso Remunerada será feito, mensalmente, por meio de boleto bancário em 
favor da conta do Banco do Brasil CEPED/SECTI. Poderá a 
SECTI/CEPED/INCUBATEC alterar a forma de recolhimento do pagamento, 
mantendo as demais condições. 

5.7. O pagamento deverá ser feito até o décimo dia útil do mês subsequente ao 
do seu vencimento, após o que será acrescido de multa de 5% (cinco por 
cento) e juros de mora, calculado sobre o valor do débito correspondente. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

Das Proibições 

6.1. É Vedado, total ou parcialmente, à Permissionária: 

6.1.1. sob qualquer hipótese, locar ou sublocar o espaço objeto da permissão 
de uso remunerada; 

6.1.2. transferir, ceder ou emprestar o espaço objeto da permissão de uso; 

6.1.3. alterar a atividade permitida sem autorização prévia e expressa da 
SECTI/CEPED/INCUBATEC. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

Das Penalidades 

7.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas em Lei, a ocorrência de 
infração a qualquer dispositivo normativo, mesmo que não previsto 
explicitamente no EDITAL 01/2014 e/ou no Termo de Permissão de Uso 
Remunerada, confere ao Estado o direito de aplicar à Permissionária as 
sanções administrativas cabíveis, além das já mencionadas expressamente 
neste instrumento: 

7.1.1. Advertência escrita; 

7.1.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal da ocupação, sem 
prejuízo da obrigação de reparar o fato que motivou sua aplicação, no caso de 
inadimplemento de qualquer uma das obrigações decorrentes da presente 
permissão; 

7.1.3. Revogação da Permissão de Uso Remunerada; 

7.1.4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Permissionária ressarça a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada. 

7.2. Sem prejuízo das penalidades previstas neste Termo, da Administração, a 
seu exclusivo critério, e caracterizado o ato ou fato que o justifique, aplicar, 
concomitantemente ou não, as penalidades previstas na Lei Estadual 9.433/05. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Alteração do Instrumento 

8.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante celebração de 
Termo Aditivo, vedada a modificação do objeto. 

 

CLÁUSULA NONA 

Vigência e Prorrogação 

9.1. A presente permissão é concedida pelo prazo de _____ meses, 
observados, entretanto, os critérios da oportunidade e conveniência pela 
SECTI/CEPED/INCUBATEC, mediante assinatura de Termo Aditivo, conforme 
disposto na Lei 9.433/05. 

9.2. Necessário comunicado formal de prorrogação com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias do Termo final da Permissão de Uso Remunerada, 
carreando justificativas e ações que pretendam implementar. 
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9.3. Após o fim da Permissão de Uso Remunerada ou Termo Aditivo, caso a 
Permissionária deseje permanecer na INCUBATEC deverá submeter-se a nova 
seleção por meio de EDITAL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Da Dissolução e Rescisão 

10.1. Findo o prazo estipulado na subcláusula 9.1. a Permissionária fará a 
desocupação completa e a entrega do espaço devidamente pintado e apto a 
nova ocupação imediata, independente de notificação. 

10.2. Opera-se a extinção do Termo de Permissão de Uso Remunerada pelo 
implemento do prazo pactuado, não remanescendo direito a indenizações ou a 
retenção por essa razão. Fica ressalvado que os débitos da Cessionária para 
com as obrigações eventualmente inadimplidas perante o Estado da Bahia e 
terceiros relacionados, especialmente, quanto às utilidades aferidas (energia, 
telefone, internet, etc) cabendo ao Estado o direito de retenção de bens até que 
tal medida seja sanada e quitados os débitos. 

10.3. Havendo interesse da Permissionária em desocupar o imóvel antes do 
término do prazo do presente Termo, fica obrigado a comunicar, por escrito, 
sua intenção, tendo um prazo de 60 (sessenta) dias, contados daquela 
comunicação, para efetiva desocupação e entrega do imóvel. 

10.4. Havendo manifestação de interesse pela dissolução da permissão por 
parte do Permitente, antes do término do prazo, também será necessário 
formalização por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
devendo a Permissionária devolver o imóvel nas condições em que recebeu. 

10.5. Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente termo, 
bem como nas hipóteses previstas na EDITAL nº 01/2014, a permissão poderá 
ser rescindida por ato unilateral da Administração, reduzindo a termo no 
respectivo processo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

10.6. A Permissionária deverá, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias da 
assinatura do Termo de Permissão de Uso Remunerada, comprovar à 
INCUBATEC a regularização junto ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
(Junta Comercial), especialmente quanto ao endereço na sede do CEPED, 
comprovando sob pena de não o fazendo, ser revogada a presente permissão 
outorgada. 

10.7. Poderá a Administração revogar a Permissão de Uso Remunerada a 
qualquer tempo, desde que configurada situação de conveniência e/ou 
oportunidade, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem que 
caiba à Permissionária ressarcimento ou indenização de qualquer espécie, seja 
a que título for, nos termos da legislação vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

Da Propriedade Intelectual 

11.1. A propriedade intelectual e demais direitos relativos a patente e autoria 
do(s) projeto(s) desenvolvido(s) pela Permissionária a ela pertencerão, 
independentemente de registro, exceto aquele proveniente de acordo 
específico entre a Empresa e o Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

Das Disposições Finais 

12.1. As construções e reformas no imóvel objeto da Permissão de Uso 
Remunerada só poderão ser efetuadas mediante prévia e expressa autorização 
do Permitente e correrão as expensas da Permissionária, ficando vedadas 
intervenções que alterem a estrutura física, o projeto arquitetônico original. 

12.1.1. A critério da INCUBATEC/CEPED os valores das construções e 
reformas poderão ser descontados da Taxa de Remuneração de Permanência 
a Permissionária, desde que atendam aos princípios constitucionais de 
economicidade e eficiência, mediante o mínimo de 03 (três) cotações de preços 
dos materiais e/ou serviços realizados, demonstrando e justificando 
expressamente a opção utilizada, sob pena de não serem aceitos para 
abatimento na taxa. 

12.2. As instalações e os equipamentos que se fizerem necessários para o 
perfeito funcionamento da atividade permitida serão de inteira responsabilidade 
da Permissionária, correndo às suas expensas as despesas correspondentes. 

12.3. A Permissionária é responsável civil e criminalmente por qualquer sinistro 
que porventura venha a ocorrer nas dependências do imóvel em decorrência 
do descumprimento das condições estabelecidas na legislação edilícia. 

12.4. Reserva-se ao Permitente o direito de livre acesso ao módulo objeto 
desta permissão, a fim de proceder a vistorias e outras diligências que 
entender convenientes, o que fará por meio de pessoa(s) por ele 
especialmente designadas e avisado com antecedência de 24 horas. 

12.5. A Permissionária deverá respeitar todas as determinações dos poderes 
públicos, convenção de condomínio, estatutos sociais ou regimentos que digam 
respeito ao imóvel, direta ou indiretamente. 

12.6. Quando da desocupação do imóvel objeto da presente Permissão de Uso 
Remunerada, findo o prazo normal de sua validade ou por sua antecipação por 
qualquer razão, o imóvel deve ser restituído livre e desimpedido de coisas e 
pessoas e nas mesmas condições em que tiver sido recebido. Caberão 
exclusivamente a Permissionária os ônus sobre débitos decorrentes do uso 
que dele fez ou por reformas necessárias à restituição das condições normais 
em que se encontravam no início da permissão. 
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12.7. Extinto ou rescindido o Termo de Permissão de Uso Remunerada por 
qualquer que seja o motivo, a Permissionária deverá providenciar a imediata 
alteração legal de designação da empresa estabelecida no 
CEPED/INCUBATEC. 

12.8. As partes signatárias entendem que este instrumento não constitui, no 
seu todo ou em parte, contrato de locação de espaço físico e tampouco cria 
qualquer espécie de vínculo empregatício entre os servidores da 
SECTI/CEPED/INCUBATEC e a Permissionária ou entre os servidores da 
Permissionária e a SECTI/CEPED/INCUBATEC. 

12.9. Qualquer tolerância de uma das partes quanto à violação, pela outra, de 
obrigação oriunda deste Termo não constituirá modificação tácita, renúncia ou 
novação, constituindo mera liberalidade. 

12.10. Considerando que a área objeto deste Termo de Permissão de Uso 
Remunerada pertence ao Estado da Bahia, deverão ser aplicadas ao presente, 
as normas pertinentes ao Direito Público, em caráter subsidiário, poderá ser 
aplicado às normas de Direito Privado. 

12.11. Integra este Termo de Permissão de Uso Remunerada o EDITAL nº 
01\2014 e seus anexos do qual resultou a seleção da Permissionária e o Plano 
de Negocio do empreendimento apresentado pela (nome da Empresa) para 
que sejam dirimidas quaisquer dúvidas, independentemente de transcrição. 

12.12. Elege-se o Foro da Comarca de Salvador para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes da presente Permissão de Uso Remunerada, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser. Pela Permissionária foi dito que aceitava o presente Termo que, lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado em 03 (três) vias de igual teor pelas 
partes e testemunhas abaixo nomeadas, sendo uma via da Permissionária, 
uma via da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e uma via para ser 
anexada aos autos do Processo Administrativo. 

 

 

Salvador, ___ de _________________ de 201_ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Andreia Mendonça 

Secretária 

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
 

Nome do Representante legal da Empresa 

Cargo 

Nome da Empresa 
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Testemunhas: 

______________________________  

NOME: 

CPF: 

 

________________________________ 

NOME:  

CPF:  
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ANEXO IV 
 PROCESSO TCE Nº 007841/2017 
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ANEXO V 
 PROCESSO TCE Nº 007841/2017 
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MINUTA 

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA 

ESTADO DA BAHIA / SECTI / BRASIL – xxx/20__ 

INCUBADORA ÁITY INDUSTRIAL / CEPED 

 

 

SELECIONAR EMPRESAS DE BASE 
TECNOLÓGICA PARA INCUBAÇÃO NA 
ÁITY INDUSTRIAL DO CENTRO DE 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO – 
CEPED. 

 

O ESTADO DA BAHIA, por meio da SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO, doravante denominada simplesmente SECTI, instituída pela Lei 
nº.8.897/2003, inscrita no CNPJ sob nº. 05.497.968/0001-99, com endereço à 5ª 
avenida, Plataforma II, Ala B, 1º andar, Centro Administrativo da Bahia - CAB, 
Salvador, Bahia, neste ato representada pelo seu Secretário, torna pública a 
CONVOCAÇÃO de Empresas de Base Tecnológica para participar da seleção 
para instalação na Incubadora de Empresas de Base Tecnológica do Centro de 
Pesquisa e Desenvolvimento – CEPED, doravante denominada de Áity 
Industrial, segundo condições estabelecidas nas Leis nº. 9.433/2005 e 
11.174/2008, neste Edital e respectivos anexos, cujos termos igualmente o 
integram. 

 

1.OBJETO  

O objeto desta Chamada Pública é de selecionar empresas de base tecnológica 
que desejam ser incubadas na Áity Industrial, Incubadora de Empresas do 
Centro de Pesquisa e Desenvolvimento – CEPED, para desenvolver projetos 
inovadores, com o objetivo de: 

a) fomentar o espírito empreendedor e inovador através do incremento da 
produção e comercialização pioneira de produtos, processos e/ou serviços de 
base tecnológica; 

b) ampliar o grau de sucesso comercial de empreendimentos inovadores 
gerados no Estado; 

c) valorizar e fortalecer a cultura de interação Universidade – Empresa, a partir 
da formação de uma nova geração de empresários com vínculo com a 
Universidade, desde a origem dos seus negócios; 

d) colaborar para o desenvolvimento econômico e social do Estado da Bahia, 
incentivando a aplicação do capital humano gerado pelas Universidades e 
renovando o perfil da economia baiana; 

e) estimular o desenvolvimento de produtos, processos e serviços decorrentes 
de ideias empreendedoras e inovadoras, de base tecnológica. 
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2. CARACTERÍSTICAS DO EDITAL 

2.1. As propostas a serem submetidas neste Edital deverão ter como resultado 
final a incubação de micro e pequenas empresas de base tecnológica, podendo 
ser spin off, para desenvolvimento de empreendimentos inovadores, que atuem 
preferencialmente nas seguintes áreas: 

a) Biotecnologia;  

b) Fármacos e cosméticos;  

c) Nanotecnologia e semicondutores;  

d) Biocombustíveis; 

e) Química e petroquímica;  

f) Engenharia de produto, processo, serviço e novos materiais;  

g) Energias renováveis, meio ambiente, celulose e cadeia da madeira;  

h) Metal-mecânica; 

i) Mecânica de precisão; 

j) Construção civil.    

 

2.2. Para viabilizar este processo, a Incubadora Áity Industrial oferecerá 
estrutura física, tecnológica e serviços de orientação empresarial, conforme 
detalhamento a seguir: 

a) Infraestrutura e serviços básicos de uso compartilhado – disponibilização de 
serviços de recepção, secretária, limpeza das áreas comuns, jardinagem, 
sanitários, copa, endereço postal; ramal telefônico, internet, manutenção das 
instalações físicas, água industrial (poço próprio), segurança 24 horas; energia 
elétrica (franqueado até 150 kwh em espaço de escritório, acima disso e em 
espaços industriais, o consumo será cobrado pela carga instalada em operação 
na unidade consumidora durante um intervalo de tempo especificado ou a 
instalação de medidor); 

b) Espaços de Escritório – disponibilização de salas individuais para as 
empresas; 

c) Espaços Industriais – galpões para a instalação de equipamentos industriais; 

d) Orientação Empresarial – assessoria de gestão às incubadas (de 
planejamento, jurídica / legal, comercial, de marketing, de propriedade 
intelectual, financeira / custos, etc.) e monitoramento de todas as empresas nas 
5 (cinco) dimensões de desenvolvimento de um negócio: empreendedorismo, 
tecnologia, capital, mercado e gestão. 

d.1) Parte dos eventos que compõem a orientação empresarial serão realizados 
no Parque Tecnológico da Bahia, em Salvador. 

e) Suporte Técnico Especializado – apoio na identificação de pesquisadores e 
instituições que possam colaborar no aprimoramento tecnológico dos produtos, 
processos e serviços e na interação com as unidades de ensino e pesquisa das 
universidades, para acesso às informações científicas, serviços tecnológicos e 
editais de fomento para a contratação de apoio técnico. 
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f) Atração de negócios – desenvolvimento de atividades para atração de novos 
negócios para os complexos empresariais onde as empresas incubadas estão 
instaladas; 

g) Captação de Investimentos – apoio e realização de atividades para captação 
de recursos de apoio ao desenvolvimento das empresas incubadas e apoio aos 
projetos inovadores, assim como identificação de sócios potenciais e de alianças 
estratégicas de negócios a nível nacional e internacional. 

h) Espaços Compartilhados – disponibilização de espaços de apoio às atividades 
gerais das empresas, de uso compartilhado, exemplo: auditório, sala de reunião, 
sala de videoconferência, etc. 

i) Equipamentos Compartilhados - disponibilização de infraestrutura (máquinas 
e equipamentos) para desenvolvimento dos projetos inovadores, de acordo com 
a disponibilidade, independentemente de sua localização. Estas infraestruturas 
poderão ser do CEPED, para uso pelas empresas a qualquer tempo; ser cedidas 
pela SECTI à empresa durante o prazo de instalação por meio do Inovatec ou 
outro instrumento, ou de posse da Rede Baiana de Espaços Compartilhados, 
para uso compartilhado conforme demanda empresarial; 

j) Serviços Laboratoriais – acesso aos laboratórios e equipamentos do Núcleo 
de Laboratórios Compartilhados de Biotecnologia e de Laudos dos laboratórios 
de Ensaios Químicos, Físicos e Microbiológicos do CEPED.  

2.2.1 O custo dos serviços e utilização de infraestrutura descritos nos itens h, i e 
j, assim como dos materiais produtivos não estão incluídos na taxa de incubação. 

 

2.3. Para efeito deste Edital: 

2.3.1. São consideradas de base tecnológica as empresas que desempenham 
atividades de desenvolvimento em escala laboratorial ou piloto, de produto e/ou 
processo, não necessariamente novo no mercado, mas que ainda não tenha sido 
produzido pelo empreendedor-proponente que envolva inovação tecnológica 
significativa, ou produto e/ou processo já obtido ou comercializado pelo 
empreendedor-proponente, mas que esteja necessitando de aperfeiçoamento 
para ter maior competitividade no mercado. 

a) entende-se como Micro e Pequenas Empresas1 aquelas compreendidas na 
definição da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa (Lei Complementar no 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147 de 07 de agosto de 2014), 
incubadas e apoio aos projetos inovadores, assim como identificação de sócios 
potenciais e de alianças estratégicas de negócios a nível nacional e 
internacional. 

                                                           
1 Art. 3o Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas 

de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da 
microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual 
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 

Ref.1974000-49

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
1M

JY
W

N
JC

Y

http://www.jusbrasil.com/topico/10675096/artigo-966-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027027/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027027/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/26490588/art-2-inc-i-lc-139-10


4 
 

 

 

 

3. REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

3.1. O proponente poderá submeter propostas para incubação na Áity 
Industrial/CEPED, seja para utilização de espaço de escritório, espaço industrial 
ou ambos. 

3.2. A cessão de uso de espaço físico nas dependências da Incubadora Áity 
Industrial/CEPED às empresas aprovadas se dará por meio da “permissão de 
uso”, mediante remuneração e imposição de encargos, conforme dispositivo no 
art. 47 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

3.3. Poderão submeter propostas a esta Chamada Pública: 

3.3.1 Micro e pequenas empresas que possuam CNPJ e registro de micro e 
pequena empresa na Junta Comercial do Estado da Bahia ou; 

3.3.2 Micro Empreendedores Individuais – MEI, desde que no momento da 
assinatura do contrato a empresa possua CNPJ e registro de Micro e Pequena 
Empresa na Junta Comercial do Estado da Bahia. 

3.4. Não poderão submeter propostas empresas que já se encontrem instaladas 
na Áity Industrial. 

 

4. PRAZOS E FASES DE INCUBAÇÃO   

4.1. As fases de incubação previstas no Regimento Interno e Manual da Áity 
Industrial são:  

Fase 1: Implantação e projeto 

Fase 2: Desenvolvimento Tecnológico 

Fase 3: Prototipação 

Fase 4: Planta Piloto 

Fase 5: Mercado e Consolidação  

Fase 6: Graduação 

4.1.1. A descrição detalhada, assim como os produtos entregáveis de cada fase 
constam no Regimento Interno e Manual da Áity Industrial. 

4.2. O prazo de vigência da permissão de uso, a contar da data da sua 
assinatura, será de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis por períodos de 12 
(doze) a 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com avaliação da coordenação da 
Áity Industrial, perfazendo um total máximo de 72 (setenta e dois) meses. 

PARAGRAFO ÚNICO. A prorrogação estará condicionada ao desempenho da 
empresa, a ser aferido pelo sistema de avaliação da incubadora e ao 
cumprimento das cláusulas contratuais, devendo ser previamente justificada e 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e realizada através 
de termo aditivo. 
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4. 3. A permanência da empresa na incubadora, durante a vigência do Termo de 
Permissão de Uso Remunerada (ANEXO II) ou na prorrogação, está 
condicionada à aprovação com base na avaliação periódica, pela coordenação 
da Áity Industrial.  

4.4. A qualquer tempo, o presente Termo de Permissão de Uso Remunerada 
(ANEXO II) poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por 
decisão unilateral da SECTI, por motivo de interesse público ou exigência legal, 
sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 

5. PROCESSO SELETIVO PARA A INCUBADORA ÁITY  

5.1 Inscrição 

5.1.1. A proposta deverá ser entregue fisicamente ou remetido via postal (como 
carta registrada ou serviço expresso), obedecendo aos prazos previsto no 
Cronograma, constante no item 06, para o endereço a seguir: 

CHAMADA PÚBLICA SECTI 00x/20xx 
INCUBAÇÃO DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA 

SECTI/CEPED/ÁITY INDUSTRIAL 
Rodovia BA-512, Km-0, S/N - Pólo Petroquímico 

CEP: 42.810-440 – Camaçari - BA 
Segunda a sexta de 09h as 12h e 14 as 16h 

 
5.2 Forma de envio 

5.2.1 A proposta deverá ser apresentada em 02 (dois) envelopes distintos e 
lacrados, constando documentos de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (envelope 1) e 
de HABILITAÇÃO (envelope 2), no local, data e horário definidos neste 
instrumento.  

5.2.2 Os referidos documentos (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E HABILITAÇÃO) 
deverão ser apresentados: 

5.2.2.1. impressos em formato A4, com exceção de desenhos, projetos, plantas 
ou outros documentos que não possam ser apresentados no formato descrito. 

5.2.2.2. em formato digital (em CD, DVD ou Pen Drive), salvo em 2 pastas na 
mesma mídia (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e HABILITAÇÃO), sendo de inteira 
responsabilidade do proponente, a garantia de que o conteúdo impresso dos 
referidos envelopes conste na mídia digital entregue. 

5.2.2.2.1. A mídia digital deve constar no envelope 1 (QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA).  

5.2.3. Os envelopes de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e HABILITAÇÃO deverão ser 
identificados da seguinte forma:  

 

Envelope 1- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

De: (nome do proponente) 

CNPJ: 

Para: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI) 
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CHAMADA PÚBLICA nº. 00x/20xx – ÁITY INDUSTRIAL / CEPED 

Rodada nº. ______ 

 

Envelope 2 - HABILITAÇÃO 

De: (nome do proponente) 

CNPJ: 

Para: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI) 

CHAMADA PÚBLICA nº. 00x/20xx - ÁITY INDUSTRIAL / CEPED 

Rodada nº. ______ 

 

5.2.4 Envelope 1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.2.4.1 A Qualificação Técnica compreende: 

a.1) o Formulário de Plano de Negócios, devidamente preenchido, na via original 
com todas as páginas rubricadas e a última assinada e reconhecida firma do 
representante legal da empresa, conforme modelo constante no ANEXO III desta 
Chamada Pública; e 

a.2) documentos comprobatórios, conforme explicitado no item 9.1, no original 

ou em cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que 

possam ser autenticados. 

a.3) poderão ser anexados ao Formulário de Plano de Negócios, documentos 
complementares, tais como: mídias com vídeos, pesquisas, publicações sobre a 
empresa, clipping, entre outros. 

5.2.4.2. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA deverá ser entregue com todas as páginas 
rubricadas e numeradas sequencialmente, com padrão "Página X do total de y 
páginas”, da primeira à última página, de modo a refletir o seu número exato 

5.2.4.2.1. Os anexos não precisarão ser numerados. 

5.2.4.3. Todos os documentos emitidos e apresentados pela empresa para esta 
Chamada Pública devem estar em idioma português do Brasil, aqueles em língua 
estrangeira deverão ser apresentados com a tradução juramentada, 
perfeitamente legíveis, sem emendas, rasuras, entrelinhas e em papel timbrado 
do respectivo emissor. 

5.2.5 Envelope 2 – HABILITAÇÃO 

5.2.5.1 Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 

a.1) de registro público no caso de empresário individual; 

a.2) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos 
societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores; 
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a.3) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura 
dos atuais administradores; 

a.4) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

a.5) certidão negativa da Justiça Federal e Estadual ou equivalente nos casos 
de empresas estrangeiras sem sede no Brasil. 

5.2.5.2 Regularidade Fiscal, mediante a apresentação de: 

a.6) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, ou 
equivalente nos casos de empresas estrangeiras sem sede no Brasil; 

a.7) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte, relativo a sede da empresa 
no Brasil, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual ou equivalente nos casos de empresas estrangeiras sem sede no 
Brasil; 

a.8) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da 
empresa ou equivalente nos casos de empresas estrangeiras sem sede no 
Brasil; 

a.9) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS, ou 
equivalente nos casos de empresas estrangeiras; 

a.10) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF ou equivalente nos casos de empresas estrangeiras sem sede no Brasil. 

5.2.5.2.1 A prova da inscrição a que se referem os itens "a.6" e "a.7" será suprida 
com a apresentação das certidões a que se referem os itens "a.8" e "a.9", 
respectivamente, se estas contiverem o número de inscrição da empresa. 

5.2.5.2.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do 
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06 

alterada pela Lei complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

i) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

ii) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Estadual nº 9.433/05, especialmente a definida no art. 192, inc. 
I. 

5.2.5.3 Regularidade trabalhista, mediante a apresentação de: 
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a.11) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 ou equivalente nos casos de 
empresas estrangeiras sem sede no Brasil. 

iii) As microempresas e empresas de pequeno porte, com base no tratamento 
diferenciado abordado na Lei Complementar 123/2006, poderão postergar a 
apresentação desta documentação para o momento da pactuação do termo de 
permissão de uso remunerada. 

 

5.2.5.4 Qualificação econômico-financeira: 

a.12) balanço patrimonial e demonstrações contábeis, ou equivalente, do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A 
empresa apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia 
reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a 
Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento ou equivalentes registrados na Junta Comercial, ou equivalente; 

iv) As microempresas e empresas de pequeno porte, com base na Lei 
Complementar 123/2006, poderão apresentar documentação relativa a 
contabilidade simplificada. 

a.13) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa no Brasil, com data de expedição ou revalidação 
dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da presente 
Chamada Pública ou equivalente. 

 

5.2.5.5 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 

a.14) Conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins 
do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, deverá ser 
apresentado declaração quanto ao trabalho do menor, conforme modelo 
constante do ANEXO IV deste Instrumento. 

5.2.5.6 Os documentos de HABILITAÇÃO deverão ser entregues em vias 

originais ou cópias reprográficas autenticadas ou cópia simples acompanhada 

do original, para que possam ser autenticados e deverão  ser identificados, com 

folha índice, indicando o item da Chamada Pública e o número da página que o 

documento está inserido, rubricadas e numeradas sequencialmente, com padrão 

Página "X/do total da quantidade de páginas”, da primeira à última folha, de modo 

a refletir o seu número exato, sendo que a versão digital deverá conter o mesmo 

conteúdo, seguindo estas orientações.  

5.2.5.7 Os prazos de validade dos documentos apresentados na HABILITAÇÃO 
deverão estar inseridos nos mesmos. Não serão aceitos documentos com 
prazos de validade vencidos. 
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5.2.5.8 Veda-se participar desta Chamada Pública as empresas que se 
encontrem sob falência decretada, concordata, recuperação judicial, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou suspensão de atividades. 

 

6. CRONOGRAMA DA CHAMADA 

6.1. A SECTI receberá as propostas por meio de até 04 (quatro) rodadas de 
submissão de propostas, conforme a disponibilidade de espaços e cronograma 
preliminar a seguir.  

 
 Quadro – Cronograma da 1ª rodada 

Descrição Data 

Início da vigência da rodada Xxhxxm do dia xx/xx/xxxx 

Data e horário limite para o 

recebimento das propostas 

Xxhxxm do dia xx/xx/xxxx 

Divulgação do Resultado xx/xx/xxxx 

Data limite para apresentação de 

recursos à SECTI 

Até 05 (cinco) dias úteis após a 

divulgação dos resultados 

 

6.2. Caso as áreas disponibilizadas pela Áity Industrial não sejam ocupadas em 
sua totalidade na 1ª rodada, elas poderão ser pleiteadas nas rodadas seguintes, 
sendo que somente haverão as demais rodadas em caso de disponibilidade de 
áreas.  

6.2.1. Os prazos das rodadas subsequentes serão publicados em momento 
oportuno no Portal da SECTI (www.secti.ba.gov.br) e em mídia oficial. 

6.2.2. Os prazos das rodadas podem ser alterados pela SECTI sem aviso prévio. 
Quaisquer modificações serão comunicadas por meio de informes divulgados no 
Portal da SECTI (www.SECTI.ba.gov.br). 

6.3. Os proponentes que não tiverem suas propostas aprovadas em uma rodada, 
poderão submetê-las à(s) rodada(s) seguinte(s). 

6.4. Encerrado o prazo para apresentação das propostas, nenhum outro 
documento poderá ser apresentado pelo proponente, salvo solicitações de 
documentos comprobatórios das informações prestadas quando solicitadas 
pelas Comissões de Enquadramento e Julgadora. 

 

7.  ETAPAS DE SELEÇÃO 

7.1. O processo de seleção das propostas é composto pelas etapas de 
habilitação e avaliação técnica. 

7.1.1. Habilitação – trata-se da verificação do cumprimento das exigências de 
elegibilidade, por meio das documentações constantes nos envelopes de 
HABILITAÇÃO, descritos no item 5.2.5. 
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7.1.1.1. Esta fase será executada pela Comissão de Habilitação composta 03 
(três) servidores qualificados e pertencentes aos quadros permanentes do 
governo do estado, devidamente designados pelo Secretário de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, nos termos do disposto no art. 72, §3º, e art. 74, inciso 
III, da Lei 9433/2005. 

7.1.2. Avaliação Técnica - serão abertos os envelopes de QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA, a serem apresentados conforme orientação no item 5.24, efetuando-
se sua avaliação e classificação, de acordo com os critérios de avaliação 
constantes no item 9. 

7.1.2.1. As propostas submetidas serão analisadas por uma Comissão Julgadora 
composta por 05 (cinco) pessoas, sendo: a) 03 (três) servidores qualificados e 
pertencentes aos quadros permanentes do Estado, devidamente designados 
pelo Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos do disposto no 
art.72, §3º, e art.74, inciso III, da Lei 9433/2005; b) os demais membros, externos 
a SECTI, servidores públicos ou não, com reputação ilibada e reconhecimento 
da matéria em exame, de acordo com o art.72, §3º, da Lei 9433/2005. 

 

Figura 1 - FLUXOGRAMA DE SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

 

 

Submissão de 
proposta

Habilitação 
Jurídica

Avaliação 
Técnica

Divulgação 
do Resultado
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8. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA  

8.1 A nota será obtida pela somatória de todos os critérios de cada uma das 05 
(cinco) dimensões descrita na tabela do item 9.1, multiplicados pelos respectivos 
pesos. 

8.2. A classificação se dará a partir da NOTA, que será utilizado para ordenar a 
classificação das empresas como 1ª (primeira), 2ª (segunda), 3ª (terceira), 
colocadas e assim subsequentemente, por ordem decrescente de pontuação. 

8.3.1. Caso haja empate, serão classificadas aquelas que obtiverem maior 
NOTA, obedecendo ao seguinte ordenamento: 1º Dimensão de Mercado, 2º 
Dimensão de Tecnologia, 3º Dimensão de Capital, 4º Dimensão de 
Empreendedorismo, 5º Dimensão de Gestão. 

8.4. Permanecendo o empate, a classificação se dará por meio de sorteio. 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

9.1 A seleção dos permissionários se dará, com base nos critérios, conforme 
Quadros a seguir: 

 

Quadro 1 – Critérios de Avaliação 

Fase 1 – Avaliação da Proposta Escrita 

DIMENSÕES CRITÉRIOS PESO 
DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS 

1. DIMENSÃO DE 
EMPREENDEDORISMO 
(perfil empreendedor, 
formação técnica e 
experiência compatíveis 
com o projeto) 

  

1.A. Capacidade técnica 
dos sócios e equipe 

0,8 
Currículo vitae ou 
Lattes 

1.B. Perfil empreendedor 
dos sócios e equipe 

0,6 

Plano de negócio e 
contrato social da(s) 
empresa(s) em que 
foi sócio 

1.C. Adequação da 
equipe para execução do 
projeto 

0,6 

Currículo vitae ou 
Lattes ou perfil 
desejado para os 
membros da equipe 

2. DIMENSÃO DE 
TECNOLOGIA 
(coerência e consistência 
tecnológica do projeto) 

  

2.A Nível de inovação 
tecnológica do projeto 

0,8 Plano de negócio 

2.B Resultado da 
inovação tecnológica 
proposta 

0,6 Plano de negócio 

2.C Viabilidade técnica 
da proposta 

0,6 Plano de negócio 
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3. DIMENSÃO DE 
CAPITAL (situação e 
perspectiva de caixa e 
ativos demonstrado pela 
empresa) 

3.A Capacidade de 
captação de recursos da 
empresa para financiar 
tecnologia 

0,6 

Plano de negócio e 
Cópia dos contratos 
de financiamento, dos 
convênios ou outros 
instrumentos que 
possam comprovar 
esse item 

3.B Capacidade de 
endividamento da 
empresa 

0,2 

Plano de negócio e 
Balanço Patrimonial 
ou documento 
equivalente 

3.C Capacidade de 
comercialização 

0,5 

Plano de negócio e 
nota fiscal de venda 
do produto 
comercializado 

3.D. Infraestrutura e 
equipamentos 

0,8 

Plano de negócio e 
notas fiscais dos 
equipamentos 
apresentados 

4. DIMENSÃO DE 
MERCADO (potencial de 
mercado do projeto) 

4.A Expectativa de 
sucesso comercial do 
projeto 

1,0 Plano de negócio 

4.B Análise do Mercado 
potencial para a inovação 

0,8 Plano de negócio 

4.C Viabilidade 
econômico-financeira do 
projeto 

0,6 Plano de negócio 

5. DIMENSÃO DE 
GESTÃO (grau de 
maturidade) 

5.A. Grau de 
formalização da gestão 

0,5 

Plano de negócio e 
Planejamento 
estratégico, 
financeiro/tributário 
e/ou legal 

5.B. Apresentação das 
ferramentas de gestão do 
negócio 

0,5 

Plano de negócio e o 
Canvas ou outra 
ferramenta de gestão 
do negócio 

5.C. Grau de utilização 
de ferramentas para 
Planejamento de 
Marketing 

0,5 

Plano de negócio e 
Planejamento de 
marketing e/ou 
programa de 
fidelização ou outros 
instrumentos que 
possam comprovar 
esse item 
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9.1.2. Nesta fase, cada critério de avaliação poderá receber nota de 0 a 3 pontos, 
sempre com notas inteiras, que será multiplicada pelo seu peso. Assim, a nota 
máxima para esta Fase é de 30 pontos. 

 

10. PUBLICAÇÃO DO RESULTADO  

10.1 O resultado final desta Chamada com a relação das empresas 
selecionadas, por ordem crescente de classificação, de acordo com o resultado 
final da seleção, será publicado no Diário Oficial do Estado e no site SECTI. 

10.2 Será de total responsabilidade dos participantes acompanhar a informação 
quanto aos resultados e prazos de quaisquer Fases ou rodadas deste Edital. 

 

11. RECURSOS  

11.1 Da decisão publicada caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data de publicação do resultado final no Diário Oficial do Estado, 
devendo o mesmo ser protocolado na Coordenação da Áity Industrial, Centro de 
Pesquisas e Desenvolvimento – CEPED, Rodovia BA-512, Km-0, S/N - Pólo 
Petroquímico, CEP: 42.810-440 – Camaçari - BA, de segunda-feira a sexta-feira 
de 09h as 12h e 14 as 16h, e encaminhado ao Presidente da Comissão de 
Enquadramento desta Chamada. 

 

12. FORMALIZAÇÃO DA INCUBAÇÃO 

12.1. Após a publicação do resultado desta Chamada no Diário Oficial do Estado, 
a SECTI convocará as empresas para assinatura do instrumento legal para a 
formalização da incubação, por ordem crescente de classificação, de acordo 
com o resultado final da seleção, considerando a área total disponível para a 
rodada.  

12.2. A empresa terá até 30 (trinta) dias contados a partir da publicação da 
convocação para assinar o referido instrumento legal; este prazo poderá ser 
prorrogado por até mais 30 (trinta) dias mediante apresentação de justificativa 
pela empresa e aceite formal da SECTI. 

12.3. As cessão do espaço à empresa selecionada nesta Chamada dar-se-á por 
meio de Termo de Permissão de Uso Remunerada de Bem Público (ANEXO II) 
firmado entre a empresa e o Governo do Estado da Bahia por meio da Secretaria 
de Ciência Tecnologia e Inovação, tendo como interveniente a Secretaria da 
Administração do Estado da Bahia - SAEB, mediante remuneração e imposição 
de encargos, conforme dispositivo no art. 47 da Lei Estadual n.º 9.433/2005.  

12.4.  Após a assinatura do Termo de Permissão de Uso Remunerada, a SECTI 
convocará, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado, as empresas por 
ordem crescente de classificação, de acordo com o resultado final da seleção, 
considerando a área total disponível para a rodada, serão convocadas para: 

12.4.1. Entrega das chaves e assinatura do Termo de Entrega de Chaves 
(ANEXO V), referente aos espaços de escritórios, e/ou; 

12.4.2. Assinatura do Termo de Posse da Área Industrial, referente aos espaços 
industriais. 
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12.5. A partir da data de assinatura do Termo de Entrega de Chaves e/ou Termo 
de Posse da Área Industrial, os permissionários terão o prazo máximo de até 30 
(trinta) dias para se instalarem na Áity Industrial; este prazo poderá ser 
prorrogado até mais 30 (trinta dias) mediante apresentação de justificativa pela 
empresa e aceite formal da SECTI. 

12.6.  A data da assinatura do Termo de Entrega das Chaves e/ou do Termo de 
Posse da Área Industrial, será a data de efetividade do Temos de Permissão de 
Uso Remunerada, momento a partir do qual a empresa será responsável pelos 
encargos decorrentes da Permissão de Uso Remunerada. 

12.7 A distribuição das empresas nas áreas disponibilizadas para incubação 
será efetuada pela SECTI, levando-se em consideração a metragem e tipo de 
área demandada pela empresa (espaço de escritório e/ou industrial) e a 
disponibilidade de espaço na Áity Industrial (ANEXO I).  

12.7.1 A SECTI poderá alterar o espaço disponível para incubação visando 
contemplar a demanda apresentada.  

12.8 Cada empresa, quando de sua instalação e durante a realização de suas 
atividades, deverá respeitar as regras internas de administração da Incubadora 
e do CEPED, previstas no documento Regimento Interno da Áity Industrial. Além 
disto, devem participar de pelo menos 80% (oitenta por cento) das atividades 
oferecidas à empresa permitente pela incubadora e dar total acesso às 
informações necessárias ao monitoramento (sobre a empresa incubada), 
inclusive acesso a demonstrações financeiras, balanço patrimonial e fluxo de 
caixa da empresa.  

12.8.1 O não cumprimento destes itens, implicará em sansões que podem 
chegar à descontinuidade do processo de incubação e a rescisão do Termo de 
Permissão de Uso Remunerada. 

12.9 Pela ocupação da área objeto da Permissão de Uso Remunerada, a 
Permissionária (empresa incubada) pagará mensalmente, a título de preço 
público para cessão de, considerando o tempo de incubação: 

12.9.1.  Espaço de escritório: 

a) Primeiros vinte e quatro meses = R$ 10,00/m² (dez reais por metro quadrado) 
por mês; 

b) Do vigésimo quinto ao trigésimo sexto mês = R$ 15,00/m² (quinze reais por 
metro quadrado) por mês. 

c) Do trigésimo sétimo mês ao quadragésimo oitavo mês = R$ 20,00/m² (vinte 
reais por metro quadrado) por mês. 

d) Do quadragésimo nono mês ao sexagésimo mês = R$ 25,00/m² (trinta reais 
por metro quadrado) por mês. 

e) Do sexagésimo primeiro mês ao setuagésimo segundo mês = R$ 30,00/m² 
(quarenta reais por metro quadrado) por mês. 

12.9.2. Espaço industrial: 

a) Espaço Primeiros vinte e quatro meses = R$ 5,00/m² (dez reais por metro 
quadrado) por mês; 
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b) Do vigésimo quinto ao trigésimo sexto mês = R$ 7,00/m² (Doze reais por metro 
quadrado) por mês; 

c) Do trigésimo sétimo mês ao quadragésimo oitavo mês = R$ 10,00/m² (Quinze 
reais por metro quadrado) por mês; 

d) Do quadragésimo nono mês ao sexagésimo mês = R$ 12,00 (Dezoito reais 
por metro quadrado) por mês. 

e) Do sexagésimo primeiro mês ao setuagésimo segundo mês = R$ 15,00 (Vinte 
reais por metro quadrado) por mês. 

12.10. Além do valor mensal pago pela ocupação da área objeto da Permissão 
de Uso Remunerada, a permissionária (empresa incubada) efetuará os 
reembolsos ou pagamentos referentes aos serviços de seu uso exclusivo como: 
energia elétrica, telefone, análises laboratoriais, dentre outros, conforme 
discriminação que lhe será apresentada mensalmente pela gerência da Áity 
Industrial. 

 

13. PARA AS EMPRESAS INCUBADAS  

13.1. Cada empresa, quando da utilização dos espaços na Áity Industrial, seja 
para capacitação, utilização de equipamentos e/ou espaços compartilhados, 
realização de suas atividades, deverá respeitar as regras internas de 
administração da Incubadora e do CEPED, previstas no documento Regimento 
Interno da Áity Industrial. 

13.2. As empresas devem participar de pelo menos 80% (oitenta por cento) das 
atividades oferecidas à empresa permitente pela incubadora e dar total acesso 
às informações necessárias ao monitoramento (sobre a empresa incubada).  

13.3. O não cumprimento destes itens, implicará em sansões que podem chegar 
à descontinuidade do processo de incubação e a rescisão do Termo de 
Permissão. 

13.4. Os valores devidos em decorrência da Permissão de Uso Remunerada 
serão reajustados anualmente, de acordo com a variação acumulada do IGP-
M/FGV. Na ausência deste índice será eleito outro legalmente previsto, conforme 
prévia convenção das partes. 

13.5. O pagamento do valor total devido em decorrência da Permissão de Uso 
Remunerada será feito, mensalmente, por meio de Documento de Arrecadação 
Estadual (DAE) e será devido a partir da assinatura do Termo de Entrega das 
Chaves (ANEXO V) ou Termo de Posse da Área Industrial (ANEXO VI).  

13.5.1. Poderá a SECTI ou entidade gestora que vier a sucedê-la, alterar a forma 
de recolhimento do pagamento, mantendo as demais condições.  

13.6. A empresa incubada efetuará o pagamento nos prazos e condições 
estabelecidos no Termo de Permissão de Uso Remunerada (ANEXO II) a ser 
celebrado.  

13.7. No caso das empresas aprovadas, caberá a mesma arcar com as 
despesas inerentes à sua própria instalação na Áity Industrial, bem como a 
adequação do espaço às suas necessidades específicas. 
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13.8. Os serviços relativos às áreas de uso comum (manutenção patrimonial, 
limpeza, jardinagem, segurança, energia e água) serão administrados pela 
SECTI/CEPED ou outra entidade gestora que vier sucedê-la, e disponibilizados 
às empresas instaladas, até que outra entidade gestora assuma a administração 
do CEPED.  

13.9. A permissionária deverá assumir toda a responsabilidade advinda de 
obrigações cíveis, penais, trabalhistas, ambientais ou qualquer outra que 
possam vir a ocorrer durante a execução de suas atividades, isentando a SECTI 
ou entidade gestora que vier a sucedê-la de qualquer culpa ou danos.  

13.10. É vedado, total ou parcialmente, à Permissionária:  

a) sob qualquer hipótese, locar ou sublocar o espaço objeto da Permissão de 
Uso Remunerada;  

b) transferir, ceder ou emprestar o espaço objeto da Permissão de Uso 
Remunerada;  

c) alterar a atividade permitida sem autorização prévia e expressa da SECTI ou 
entidade gestora que vier a sucedê-la.  

13.11 Deverá a empresa cumprir o disposto na legislação referente à Política 
Nacional de Meio Ambiente, adotando, durante o prazo de vigência da 
Permissão de Uso Remunerada, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir 
danos ao meio ambiente, biossegurança, segurança e medicina do trabalho que 
possam vir a ser causados por atividades realizadas pela empresa, e apresentar 
autorizações essenciais ao seu funcionamento, bem como as necessárias para 
realização do projeto, se for o caso.  

 

14. RELOCAÇÃO 

14.1. Na Incubadora (Áity Industrial ou Áity do Parque Tecnológico) 

14.1.1 De acordo com a disponibilidade de espaço na Incubadora Áity Industrial 

ou na Áity do Parque Tecnológico, necessidades variáveis da empresa e 

conveniência para a administração pública, o espaço cedido a cada empresa 

incubada poderá ser alterado dentro da própria Incubadora no CEPED ou para 

a Incubadora do Parque Tecnológico, mediante a assinatura de Termo de 

Relocação na Incubadora, contemplando espaços de escritório e/ou espaços 

industriais (no caso do CEPED), contudo praticando os valores estabelecidos no 

último edital vigente da Incubadora para a qual a empresa deseja relocação. 

14.1.2 Nessa relocação, havendo alteração da área disponibilizada para a 

empresa, assim como do tipo de espaço (escritório e industrial) será calculado o 

novo valor a ser pago mensalmente de forma a se manter inalterado o preço 

público por m2 e por tipo de espaço cedido, conforme último Chamamento 

Público realizado para cessão daquele espaço. 
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14.2. COMO RESIDENTE NO CEPED OU NO PARQUE TECNOLÓGICO 

14.2.1 De acordo com a disponibilidade de espaço no CEPED ou no Parque 

Tecnológico, interesse da empresa e conveniência para a administração pública, 

a empresa incubada poderá ser enquadrada como empresa residente no 

CEPED ou no Parque Tecnológico, assumindo as condições presentes no último 

edital lançado para ocupação daqueles espaços e deixando a condição de 

empresa incubada, mediante a assinatura de Termo de Relocação como 

Residente. 

14.2.2 O prazo de permissão de uso do espaço será contado a partir da 

assinatura do 1º Termo de Relocação como Residente no CEPED ou no Parque 

e limitado conforme último edital vigente. 

Parágrafo Único - As empresas que desejarem permanecer no local onde estão 
instaladas na Áity Industrial, a fim de evitar altos custos com retirada, 
deslocamento e reinstalação das máquinas e equipamentos, deverão ainda 
assim realizar a adequação e/ou construção do novo espaço de residência 
previsto no edital, considerando a relocação, conforme estabelecido no último 
edital de residência vigente. O novo espaço poderá, conforme conveniência da 
administração, ser utilizado para a incubação e/ou residência de outros 
empreendimentos e laboratórios.  

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS     

15.1. Integram este Edital: 
ANEXO I - Detalhamento da Área da Áity Industrial / CEPED 

ANEXO II – Termo de Permissão de Uso Remunerada Termo de Permissão de 
Uso Remunerada 

ANEXO III - Formulário de Plano de Negócios 

ANEXO IV - Modelo de Declaração - Proteção ao Trabalho do Menor 

ANEXO V - Modelo de Termo de Entrega das Chaves 

ANEXO VI – Termo de Posse 

ANEXO VII - Modelo de Termo de Relocação na Incubadora Áity __________ 
(do Ceped ou do Parque Tecnológico) 

ANEXO VIII - Modelo de Termo de Relocação de Empresa Incubada na Áity 
Industrial para Empresa Resdiente no __________________ (CEPED ou 
Parque Tecnológico) 

ANEXO IX – Modelo de Check List Check List 

15.2. A participação na Chamada implicará, automaticamente, na aceitação 
integral e irretratável da empresa proponente quanto aos termos, conteúdos e 
anexos.  

15.3. O não cumprimento das obrigações da proponente dentro dos prazos 
estipulados no presente edital facultará a SECTI a revogação da proposta da 
empresa aprovada.  
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15.4. A SECTI reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as situações 
não previstas na presente Chamada, sendo as suas decisões terminativas.  

15.5. Serão desclassificadas as empresas que estejam em desacordo com os 
termos deste Edital e que apresentem propostas que se revelem inadequadas 
ao seu objeto, consideradas técnica e financeiramente inexequíveis.  

 

Salvador, xx de xxxxxxxxx de 20xx. 

 

___________________________________________  

Manoel Gomes de Mendonça Neto 

Secretário de Ciência Tecnologia e Inovação do Estado da Bahia 
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ANEXO I 

 
DETALHAMENTO DA ÁREA DA ÁITY INDUSTRIAL / CEPED 

 
A Àity Industrial situa-se na sede do CEPED, no Pólo Industrial de Camaçari, 

distando cerca de 5 km da cidade de Camaçari e 45 km de Salvador. Dispondo 

de 7.000 m² de área para espaços de escritórios (experimentação / projeto) e 

espaços industriais (bancada, prototipação e planta piloto). A incubadora 

constitui um mecanismo de apoio a empreendimentos para estimular a criação, 

crescimento e consolidação de empresas de base tecnológica, nas quais a 

tecnologia representa alto valor agregado. 

 
 

Mapa de Localização da Áity Industrial / CEPED 
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ANEXO II – TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADA 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADA 

 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADA DE BEM PÚBLICO XX/201X 
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DA BAHIA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO-SECTI, COM A 
INTERVENIÊNCIA DASECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA - 
SAEB E A (NOME DA EMPRESA). 

 

Termo de Permissão de Uso Remunerada nº. XX/201X (SECTI-nome da 
Empresa).  

Processo n°________________ c/c _________________  

 

O ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO – SECTI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº05.497.968/0001-99, com 

sede na 5ª Avenida, Plataforma II, Ala B, 1º andar, Centro Administrativo da 

Bahia (CAB), Salvador-BA, CEP: 41.745-004, neste ato representada pelo titular 

da Pasta, XXX, devidamente autorizado por Decreto de Delegação de 

Competência, XX, publicado no D.O.E. no dia XX.XX.XXXX, doravante 

denominada simplesmente PERMITENTE, e a EMPRESA XX, inscrita sob o 

CNPJ de nº XX, devidamente registrada na Junta Comercial de XXX sob o nº 

XXX, com sede na XXX, CEP: XX, doravante denominada simplesmente 

PERMISSIONÁRIA, neste ato representada por XXX, portador do RG nº XX, 

inscrito no CPF/MF sob o nº XXX, e a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 

ESTADO DA BAHIA- SAEB, inscrita no CNPJ n.º 13.323.274/0001-63, com sede 

na 2ª Avenida, nº 200, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, 

CEP:XX, neste ato representada pelo seu titular, Sr. XXXX, devidamente 

autorizado por Decreto de Delegação de Competência XX publicado no D.O.E. 

de XX.XX.XXXX, doravante denominado simplesmente de INTERVENIENTE, 

resolvem celebrar o Termo de Permissão de Uso Remunerada de Bem Público 

nº XX/201X, com base no Processo Administrativo nº XXXX, em consonância 

com as disposições pertinentes da Lei Federal nº 8.666/1993, e nos art.143 e 

art.179 c/c art.183 todos da Lei Estadual nº 9.433/05, Decreto Estadual 

nº9.266/04, Chamada Pública nº XXX/20XX publicada no Diário Oficial do 

Estado da Bahia, no dia XX de XXXX de 20XX, e mediante as Cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

1.1 O presente instrumento tem por objeto permitir as condições de instalação 

e estabelecimento da (nome da empresa), mediante Permissão de Uso 

Remunerada, na Incubadora Áity Industrial nos termos da Chamada Pública 

nº. 00X/20XX.  
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CLÁUSULA SEGUNDA 

Da Finalidade 

2.1 A área de ___m² concedida à (nome da Empresa), tem como condição 

exclusiva sediar o desenvolvimento do empreendimento de base tecnológica 

apresentado quando da participação na seleção para instalação na Áity Industrial 

Incubadora de Empresas de Base Tecnológica, realizada mediante a Chamada 

Pública nº. 00X/20XX 

CLAÚSULA TERCEIRA 

Das Obrigações da Permissionária 

Sem prejuízo de outras cláusulas previstas neste Instrumento, constituem-se 

obrigações da PERMISSIONÁRIA: 

3.1 Respeitar, cumprir e fazer cumprir o disposto neste Termo e na legislação 

pertinente.  

3.2 Manter, durante o prazo da Permissão de Uso Remunerada, em 

compatibilidade assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Chamada Pública nº. XXXX/20XX. 

3.3 Não ceder, transferir, emprestar, locar ou sublocar a terceiros, no todo ou em 

parte, a área objeto dessa permissão, zelando pelo seu uso, e comunicando de 

imediato à SECTI ou entidade gestora que vier a sucedê-la, a utilização indevida 

por terceiros, provendo benfeitorias úteis e necessárias, sem incidência de 

compensação e/ou indenização.  

3.4 Exercer unicamente o empreendimento que lhe foi autorizado por meio da 

celebração do Termo de Permissão de Uso Remunerada, conforme descrito e 

caracterizado no objeto da Chamada Pública nº. XXXX/20XX, observando as 

exigências legais pertinentes.  

3.5 Responder por ações ou omissões pessoais, de seus empregados e 

prepostos, que venham a causar danos diretos ou indiretos ao Estado e a 

terceiros.  

3.6 Assumir integral e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento das 

obrigações administrativas e comerciais que possam decorrer de suas 

atividades, inclusive as relativas à obtenção de alvarás, licenças, manutenção 

de livros contábeis exigidos por lei, além de registros nos órgãos competentes e 

de classe.  

3.7 Responder a qualquer solicitação de informação que a SECTI ou entidade 

gestora que vier a sucedê-la, lhe fizer por documento oficial, no prazo de até 15 

(quinze) dias contados a partir da data do recebimento da comunicação.  

3.8 Prestar todas as informações, sempre que solicitado, sobre a empresa 

necessárias para o seu monitoramento pela Áity Industrial, inclusive 

apresentação de balanço patrimonial, entre outras informações econômico-

financeiras. 

3.8.1. A não prestação das informações poderá culminar em sanções, conforme 
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Regimento Interno da Áity Industrial, inclusive podendo culminar na interrupção 

da permissão de uso. 

3.9 Atender, de imediato, todas as determinações da Administração Pública no 

âmbito Federal, Estadual ou Municipal.  

3.10 Indicar formalmente prepostos, titular e suplente, devidamente habilitados, 

com poderes expressos para representar a empresa em reuniões agendadas 

pela SECTI ou entidade gestora que vier a sucedê-la, obrigando-se a cumprir o 

que for acordado nessas ocasiões. 

3.11 Participar de pelo menos 80% (oitenta por cento) das atividades oferecidas 

à empresa Permissionária pela incubadora. 

3.11.1. Parte dos eventos que compõem a orientação empresarial serão 
realizados no Parque Tecnológico da Bahia, em Salvador. 

3.12 Dar total acesso às informações necessárias ao monitoramento da empresa 

incubada. 

3.13 Entregar a Áity Industrial semestralmente faturamentos oficiais (balancetes 

e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE) e anualmente o balanço 

financeiro. 

3.14 Não deixar de operar por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, sem prévia 

permissão expressa da SECTI ou entidade gestora que vier a sucedê-la, 

devendo manter constantemente em suas dependências, no horário comercial, 

pelo menos um representante.  

3.15 Reparar quaisquer danos ocorridos na área que lhe é permissionada, 

mesmo aqueles proveniente do uso normal, sob pena de, não o fazendo, serem 

adotadas as sanções administrativas e judiciais pertinentes.  

3.16 Efetuar o pagamento da Permissão de Uso Remunerada nos prazos e 

condições estabelecidos, assim como dos reembolsos ou pagamentos 

referentes aos serviços de seu uso exclusivo como: energia elétrica, telefone, 

análises laboratoriais, dentre outros, conforme discriminação que lhe será 

apresentada mensalmente pela gerência da Áity Industrial. 

3.17 Abster-se de realizar quaisquer atividades de pesquisa e desenvolvimento, 

ou de utilizar produto, material, equipamento ou insumo em desacordo com a 

legislação vigente, inclusive Ambiental e normas da Anvisa ou legislação 

congêneres.  

3.18 Cumprir o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio 

Ambiente, adotando, durante o prazo de vigência desta Permissão, medidas e 

ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e 

medicina do trabalho, biossegurança que possam vir a ser causados por 

atividades realizadas pela empresa.  

3.19 Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários de seus empregados e dos encargos tributários e fiscais de suas 

atividades.  

3.20 Abster-se do manuseio, acondicionamento ou guarda de substâncias 
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tóxicas, inflamáveis ou perigosas sem prévia anuência e autorização escrita da 

SECTI ou entidade gestora que vier a sucedê-la, devendo apresentar plano de 

manejo, de contingência para emergências, de proteção, bem como seguros, 

sob pena de exclusão sumária e desocupação do CEPED.  

3.21 Assumir toda a responsabilidade advinda de obrigações cíveis, penais, 

trabalhistas, ambientais ou qualquer outra que possam vir a ocorrer durante a 

execução das atividades da empresa no CEPED, isentando a SECTI ou entidade 

gestora que vier a sucedê-la, de qualquer culpa ou danos.  

CLÁUSULA QUARTA 

Das Obrigações do Permitente 

Constituem-se obrigações do Permitente: 

4.1 Respeitar, cumprir e fazer cumprir o disposto no presente Termo, seus 

anexos e o disposto na Chamada Pública nº. 00X/20XX.  

4.2 Articular o relacionamento da PERMISSIONÁRIA com entidades de ensino, 

pesquisa e/ou desenvolvimento, entidades de fomento e financiamento, 

entidades de classe e com as entidades de registro de marcas e patentes.  

4.3 Fornecer infraestrutura básica, como água e energia elétrica. 

4.4 Permitir que a PERMISSIONÁRIA tenha acesso aos resultados de eventuais 

pesquisas de opinião e satisfação feitas pela SECTI ou entidade gestora que vier 

a sucedê-la, relativamente às atividades desenvolvidas pela empresa.  

CLÁUSULA QUINTA 

Fiscalização do Empreendimento 

5.1 A execução das instalações relativas ao empreendimento será objeto de 

acompanhamento e fiscalização pela SECTI ou entidade gestora que vier a 

sucedê-la, diretamente ou através de prepostos por ela designados formalmente.  

5.2 A PERMISSIONÁRIA deverá iniciar as medidas para se estabelecer no 

CEPED e iniciar suas atividades no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

assinatura do Termo de Entrega das Chaves.  

5.3 Constatada a inexecução parcial e/ou total do empreendimento, a SECTI 

notificará a PERMISSIONÁRIA para apresentar justificativa escrita, no prazo de 

15 (quinze) dias contados da data do recebimento da notificação.  

5.4 Julgada improcedente a defesa da PERMISSIONÁRIA, a SECTI ou entidade 

gestora que vier a sucedê-la, rescindirá o presente Termo de Permissão de Uso 

Remunerada, mediante decisão fundamentada, cabendo recurso administrativo 

interpelar de tal decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

5.5 Na hipótese de ausência de resposta à notificação, transcorrido o prazo do 

subitem o Termo de Permissão de Uso Remunerada será extinto de pleno direito, 

independentemente de qualquer outra notificação.  

5.6 A fiscalização de que trata esta Cláusula diz respeito à execução do 

empreendimento e/ou inadimplemento dessa obrigação que a Empresa se 
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propôs a desenvolver, não excluindo a responsabilidade por eventuais danos 

e/ou ilícitos provocados por seus empregados ou prepostos, nas dependências 

do CEPED, apurando-se as responsabilidades através de regular procedimento 

administrativo e, se for o caso, de processo judicial. 

CLÁUSULA SEXTA 

Do Preço 

6.1 Pela ocupação da área que lhe é permitida, a PERMISSIONÁRIA pagará 

mensalmente, a título de preço público, o valor de R$ ____(______) / m2, 

totalizando o montante de R$_____ (___________________), referente à 

____m2 da área concedida, conforme item 2.1 da Cláusula Segunda deste 

Termo. 

6.2 O valor correspondente à remuneração da permissão será reajustado 

anualmente conforme a variação acumulada do IGP-M/FGV, caso haja aditivo. 

Na ausência deste índice será eleito outro legalmente previsto, conforme prévia 

convenção das partes. 

6.3 O pagamento do preço público devido em decorrência da Permissão de Uso 

Remunerada, assim como dos reembolsos ou pagamentos referentes aos 

serviços de seu uso exclusivo como: energia elétrica, telefone, análises 

laboratoriais, dentre outros, conforme discriminação que lhe será apresentada 

mensalmente pela gerência da Áity Industrial,  será feito, mensalmente, por meio 

de Guia Especial de Recolhimento (GER). Poderá a SECTI ou entidade gestora 

que vier a sucedê-la, alterar a forma de recolhimento do pagamento, mantendo 

as demais condições.  

6.4 Será de inteira responsabilidade da PERMISSIONÁRIA o pagamento 

correspondente a outros serviços que venham a ser por ela demandados.  

CLÁUSULA SÉTIMA 

Das Proibições 

7.1 É vedado, total ou parcialmente, à PERMISSIONÁRIA:  

7.1.1 sob qualquer hipótese, locar ou sublocar o espaço objeto da permissão de 

uso remunerada;  

7.1.2 transferir, ceder ou emprestar o espaço objeto da permissão de uso;  

7.1.3 alterar a atividade permitida sem autorização prévia e expressa da SECTI 

ou entidade gestora que vier a sucedê-la.  

CLÁUSULA OITAVA 

Das Penalidades 

8.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas em Lei, a ocorrência de 

infração a qualquer dispositivo normativo, mesmo que não previsto 

explicitamente na Chamada Pública e/ou no Termo de Permissão de Uso 

Remunerada, confere ao Estado o direito de aplicar à PERMISSIONÁRIA as 

sanções administrativas cabíveis, além das já mencionadas expressamente 

neste instrumento:  
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8.1.1 Advertência escrita;  

8.1.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal da ocupação, sem 

prejuízo da obrigação de reparar o fato que motivou sua aplicação, no caso de 

inadimplemento de qualquer uma das obrigações decorrentes da presente 

permissão;  

8.1.3 Revogação da Permissão de Uso Remunerada;  

8.1.4 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a PERMISSIONÁRIA ressarça a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.  

8.2 Sem prejuízo das penalidades previstas neste Termo, da Administração, a 

seu exclusivo critério, e caracterizado o ato ou fato que o justifique, aplicar, 

concomitantemente ou não, as penalidades previstas na Lei Estadual 9.433/05.  

CLÁUSULA NONA 

Alteração do Instrumento 

9.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante celebração de 

Termo Aditivo, exceto aquelas previstas no item 14 (Relocação) da Chamada 

Pública XXX/20XX, que deverá ser processada mediante celebração de Termos 

de Relocação. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Vigência e Prorrogação 

10.1 A presente permissão é concedida pelo prazo de ___ (____) anos, a partir 

desta data de assinatura do Termo de Entrega das Chaves. 

10.1.1 Para prorrogação deste prazo, serão observados os critérios da 

oportunidade e conveniência pela SECTI, mediante assinatura de Termo Aditivo 

e limite fixado na Lei 9.433/05.  

10.1.2 O prazo de vigência da permissão de uso, a contar da data da sua 

assinatura, será de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis por períodos de 12 

(doze) à 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com avaliação da coordenação da 

Áity Industrial, perfazendo um total máximo de 72 (setenta e dois) meses. 

10.1.3.Estas se darão por decisão da SECTI, após consideração de 

conveniência e oportunidade durante o acompanhamento, fiscalização e análise 

das atividades, atingimento de finalidades e cumprimento das obrigações da 

permissionária previstas neste instrumento.  

10.2 Necessário comunicado formal de prorrogação com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias do término do prazo da Permissão de Uso Remunerada, 

carreando justificativas e ações que pretendam implementar.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Da Dissolução e Rescisão 

11.1 Findo o prazo estipulado na subcláusula 10.1 ou no Termo Aditivo (se 

ocorrer), a PERMISSIONÁRIA fará a desocupação completa e a entrega do 

espaço devidamente pintado e apto à nova ocupação imediata, independente de 

notificação.  

11.2 Opera-se a extinção do Termo de Permissão de Uso Remunerada pelo 

implemento do prazo pactuado, não remanescendo direito a indenizações ou a 

retenção por essa razão. Fica ressalvado que os débitos da PERMISSIONÁRIA 

para com as obrigações eventualmente inadimplidas perante o Estado da Bahia 

e terceiros relacionados, cabendo ao Estado o direito de retenção de bens até 

que tal medida seja sanada e quitados os débitos.  

11.3 Havendo interesse da PERMISSIONÁRIA em desocupar o imóvel antes do 

término do prazo do presente Termo, fica obrigado a comunicar, por escrito, sua 

intenção, tendo um prazo de 60 (sessenta) dias, contados daquela comunicação, 

para efetiva desocupação e entrega do imóvel.  

11.4 Havendo manifestação de interesse pela dissolução da permissão de uso 

por parte do PERMITENTE, antes do término do prazo, será necessário a 

formalização por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 

devendo a PERMISSIONÁRIA devolver o imóvel nas condições em que recebeu.  

11.5 Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente termo, bem 

como nas hipóteses previstas na Chamada Pública nº 0xx/20XX, a permissão 

poderá ser rescindida por ato unilateral da SAEB, reduzindo a termo no 

respectivo processo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

11.6 A PERMISSIONÁRIA deverá, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias 

da assinatura do Termo de Permissão de Uso Remunerada, comprovar à SECTI 

a regularização junto ao registro Civil de Pessoas Jurídicas, especialmente 

quanto ao endereço na sede do CEPED comprovando sob pena de não o 

fazendo, ser revogada a presente permissão outorgada.  

11.7 Poderá a SECTI revogar a Permissão de Uso Remunerada a qualquer 

tempo, desde que configurada situação de conveniência e/ou oportunidade, com 

a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem que caiba à 

PERMISSIONÁRIA ressarcimento ou indenização de qualquer espécie, seja a 

que título for, nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Da Propriedade Intelectual 

12.1 A propriedade intelectual e demais direitos relativos a patente e autoria 

do(s) projeto(s) desenvolvido(s) pela PERMISSIONÁRIA a ela pertencerão, 

independentemente de registro, exceto aquele proveniente de acordo específico 

entre a Empresa e o Estado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Das Disposições Finais 

13.1 Para todos os fins, consideram-se parte integrante deste Termo de 

Permissão de Uso Remunerada, independentemente de transcrição, o Ato 

Convocatório da Chamada Pública nº. xxx/20xx e seus anexos, bem como 

Formulário de Plano de Negócios apresentada pela Empresa; Declaração - 

Proteção ao Trabalho do Menor; Termo de Entrega de Chaves; Termo de 

Relocação, se houver; assim como qualquer aditivo celebrado entre as Partes. 

 

13.2 As construções e reformas no imóvel objeto da Permissão de Uso 

Remunerada só poderão ser efetuadas mediante prévia e expressa autorização 

do PERMITENTE e correrão às expensas da PERMISSIONÁRIA, ficando 

vedadas intervenções que alterem a estrutura física, o projeto arquitetônico 

original.  

13.3 As benfeitorias introduzidas serão incorporadas ao imóvel, não dão direito 

a qualquer espécie de indenização, tampouco, exercício de retenção por aquelas 

benfeitorias.  

13.4 As instalações e os equipamentos que se fizerem necessários para o 

perfeito funcionamento da atividade permitida serão de inteira responsabilidade 

da PERMISSIONÁRIA, correndo às suas expensas as despesas 

correspondentes.  

13.5 A PERMISSIONÁRIA é responsável civil e criminalmente por qualquer 

sinistro que porventura venha a ocorrer nas dependências do imóvel em 

decorrência do descumprimento das condições estabelecidas na legislação 

edilícia.  

13.6 Reserva-se a PERMITENTE o direito de livre acesso ao módulo objeto 

desta permissão, a fim de proceder a vistorias e outras diligências que entender 

convenientes, o que fará por meio de pessoa(s) por ele especialmente 

designadas e avisado com antecedência de 24 horas.  

13.7 A PERMISSIONÁRIA deverá respeitar todas as determinações dos poderes 

públicos, convenção de condomínio, estatutos sociais ou regimentos que digam 

respeito ao imóvel, direta ou indiretamente.  

13.8 Quando da desocupação do imóvel objeto da presente Permissão de Uso 

Remunerada, findo o prazo normal de sua validade ou por sua antecipação por 

qualquer razão, o imóvel deve ser restituído livre e desimpedido de coisas e 

pessoas e nas mesmas condições em que tiver sido recebido. Caberão 

exclusivamente a PERMISSIONÁRIA os ônus sobre débitos decorrentes do uso 

que dele fez ou por reformas necessárias à restituição das condições normais 

em que se encontravam no início da permissão.  

13.9 Extinto ou rescindido o Termo de Permissão de Uso Remunerada por 

qualquer que seja o motivo, a PERMISSIONÁRIA deverá providenciar a imediata 

alteração legal de designação da empresa estabelecida na Áity Industrial.  

13.10 As partes signatárias entendem que este instrumento não constitui, no seu 
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todo ou em parte, contrato de locação de espaço físico e tampouco cria qualquer 

espécie de vínculo empregatício entre os servidores da SECTI e a 

PERMISSIONÁRIA ou entre os servidores da PERMISSIONÁRIA e a SECTI.  

13.11 Qualquer tolerância de uma das partes quanto à violação, pela outra, de 

obrigação oriunda deste Termo não constituirá modificação tácita, renúncia ou 

novação, constituindo mera liberalidade.  

13.12 Considerando que a área objeto deste Termo de Permissão de Uso 

Remunerada pertence ao Estado da Bahia, deverão ser aplicadas ao presente, 

as normas pertinentes ao Direito Público, em caráter subsidiário, poderá ser 

aplicado às normas de Direito Privado.  

13.13 Elege-se o Foro da Comarca de Salvador para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes da presente Permissão de Uso Remunerada, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 

ser pela PERMISSIONÁRIA foi dito que aceitava o presente Termo que, lido, 

conferido e achado conforme, vai assinado em 03 (três) vias de igual teor pelas 

partes e testemunhas abaixo nomeadas, sendo uma via da PERMISSIONÁRIA, 

uma via da SECTI e uma via para ser anexada aos autos do Processo 

Administrativo.  

 

Salvador, ____ de ________ de 20XX. 

 
 
   

Manoel Gomes de Mendonça Neto 
Secretário de Ciência, Tecnologia e 

Inovação 
 
 

 

Edelvino da Silva Góes Filho 
Secretário da Administração 

 
 
 

Representante Legal da Empresa 
Nome da Razão Social   

 
 

_________________________________ 
Testemunha 
Nome 
CPF 

______________________________ 
Testemunha 
Nome 
CPF   
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ANEXO III 
FORMULÁRIO DE PLANO DE NEGÓCIOS 

 

1. APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 
 

1.1 Razão Social: 
1.2 Nome Fantasia: 
1.3 CNPJ: 
1.4 Inscrição Estadual: 
1.5 Inscrição Municipal: 
1.6 Porte da Empresa: 
1.7 Endereço: 
1.8 Telefone: 
1.9 Pessoa de contato: 
1.10 E-mail: 
1.11 Home-page 
1.12 Ano da fundação: 
1.13 Setor de atividade: 
1.14 Missão: 
1.15 Visão: 
1.16 Faça uma descrição de sua empresa, enfatizando a estrutura 

organizacional, técnica e jurídica 
1.17 Outras informações relevantes: 

 

2. APRESENTAÇÃO DA DEMANDA DA EMPRESA 

2.1 A partir de que fase de incubação o projeto atualmente demanda apoio? 

( ) Fase 1: Implantação e projeto 

( ) Fase 2: Desenvolvimento Tecnológico 

( ) Fase 3: Prototipação 

( ) Fase 4: Planta Piloto 

( ) Fase 5: Mercado e Consolidação  

( ) Fase 6: Graduação 

 

2.2. Qual o espaço demandado pela empresa? (Preencha o Quadro a seguir) 

Tipo de espaço Tamanho do espaço 
demandado (em m2) 

Espaço de escritório  

Espaço Industrial  
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3. APRESENTAÇÃO DO NEGÓCIO: 

3.1 Que tipo de negócio pensa estabelecer? 

3.2 Que produtos/serviços pensa oferecer? Qual a sua função/aplicação? 
Descreva. 

3.3. Por que você definiu este produto/serviço e respectivo mercado? 

3.4 Por que você acredita no sucesso deste empreendimento? 

3.5 Como a empresa pretende conseguir receita?  

3.6 Como a empresa pretende obter os clientes? 

3.7 Quais os pontos positivos e negativos do negócio? 

 

4. DIMENSÃO DE EMPREENDEDORISMO  

4.1. Anexar ao presente Plano de Negócios: 

- Curriculum Vitae ou Lattes dos sócios e membros da equipe já selecionados para 
trabalhar no projeto proposto, especificando data de início e finalização das 
experiências profissionais; 

- No caso de sócios que já possuíram ou possuem uma outra empresa formalmente 
constituída: Contrato social das outras empresas 

 
 

4.2. Preencher a tabela abaixo: 
 

Equipe de trabalho para o projeto proposto 

Nome* 

 
Cargo 

Sócio da 
empresa 
proponente? 

Função 
Atividade a ser 
desenvolvida 
no projeto 

Formação 
acadêmica / 
técnica 

Carga 
Horária 

    

(   ) Sim  

(   ) Não         

              

              

              

              

              

              

              

              

              

* Preencher o campo “nome” apenas para as pessoas já selecionadas para trabalhar no 
projeto proposto. No caso de não haver pessoa pré-selecionada, os demais campos 
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(cargo, função, atividade, formação e carga horária) deverão ser preenchidos de acordo 
com o perfil demandado. 

4.3 Qual a capacitação técnica e de gestão da inovação da equipe, incluindo os 
sócios, para o desenvolvimento do produto? Descrição resumida. 

4.4 Quem são os proprietários do negócios e quais os percentuais destinados a 
cada sócio da empresa? 

 
 

5. DIMENSÃO DE TECNOLOGIA 

5.1 Qual é o diferencial entre o que sua empresa pretende oferecer 
(produto/processo/serviço) e o que já existe no mercado? 

5.2 A tecnologia a ser utilizada é resultado de novo conhecimento tecnológico ou 
de melhorias de tecnologias já existentes? Descreva  

5.3 Quais as dificuldades na execução técnica do projeto perante os desafios 
tecnológicos? Como solucioná-los? 

5.4 Qual o nível de domínio (tecnologia própria, de terceiros) e atualização, pela 
empresa, da tecnologia a ser utilizada (estado da arte nacional e internacional)?  

5.5 A empresa já firmou parceria com outras empresas, centros de pesquisa, 
instituições de ensino, entre outros? Se sim, identifique.  

5.6 Haverá necessidade de contratar empresas/consultores para 
desenvolver/solucionar alguma atividade/problema nas etapas do seu processo 
de produção? 

5.7 Qual o estágio atual de desenvolvimento do produto/processo/serviço 
(teórico, protótipo/projeto piloto ou está completo)? Apresenta o cronograma de 
desenvolvimento do produto. 

5.8 Explique se o produto/serviço fornece uma solução tecnicamente mais 
inovadora/competitiva para algum problema específico do mercado, quando 
comparado com os da concorrência. 

5.9 Avalie as vantagens sobre a concorrência. 

5.10 Avalie as desvantagens sobre a concorrência. 

5.11 Existem normas técnicas, legislações especificas regulamentando o 
produto? 

5.12 Existe necessidade de homologação do produto junto a alguma instituição?  

5.13 O produto ou seu processo de fabricação pode gerar impactos/riscos de 
agressões ao meio ambiente ou à qualidade de vida? 

 

6. DIMENSÃO DE CAPITAL 
6.1 Anexar ao presente Plano de Negócios: 
-Caso a empresa já tenha recebido recursos advindos de premiações 
tecnológicas, de subvenção econômica e financiamento de bancos: apresentar 
cópia do(s) contrato(s) de financiamento, convênio(s) ou outro(s) instrumento(s) 
comprobatório(s). 
- Balanço ou documento equivalente. 
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- Caso a empresa possua algum produto ou serviço comercializado no mercado: 
apresentação de nota fiscal de venda. 

6.2 A empresa já recebeu recursos advindos de premiações tecnológicas, de 
subvenção econômica e financiamento de bancos? Quais? Descreva 

6.3 Qual o capital inicial disponível? 

6.4 Quais as necessidades de investimento para implantar o negócio? 

6.5 A empresa possui recursos financeiros próprios para investir no projeto? Se 
sim, qual a previsão de valor? 

6.6 Como serão assegurados os recursos financeiros mínimos a empresa? 

6.7 Quais serão suas fontes financeiras potenciais? Como pretende utilizar os 
recursos de empréstimos ou de investidores? 

6.8 Quais as expectativas de receitas e despesas do negócio? Descreva o plano 
financeiro. 

6.9 A empresa possui produto/processo/serviço comercializado no mercado? Se 
sim, quais e quantos? Descreva. 

6.10 Qual a projeção de fluxo de caixa para este negócios? Comente (fatores 
críticos) 

6.11 Que mercado pensa atender (mundial, nacional, regional/local)?  

6.12 O mercado proposto existe? Se sim, qual o seu tamanho e possibilidade de 
satisfazê-lo? Quais as empresas líderes deste mercado?  

6.13 Quais as chances de surgimento/crescimento deste mercado?  

6.14 Flutuações sazonais de demanda afetam o mercado? 

6.15 A localização de sua empresa será um fato importante para ter acesso aos 
seus clientes (reduzirá custo de distribuição, proximidade com clientes, 
proximidade com concorrentes)?  

6.16 Porque seu produto terá preferência em relação aos outros do mercado? 

6.17 Qual a projeção de vendas?  

6.18 Quais as estratégias de vendas a serem aplicadas? Comente. 

6.19 Qual será a política de preços a ser praticado pela empresa?  

6.20 Que volume de vendas necessitará para obter lucros e em quanto tempo? 

6.21 Qual a previsão de retorno financeiro? 

6.22 Qual a viabilidade econômico-financeira do projeto? Comente 

6.23 Comente os fatores críticos na estruturação desse fluxo de caixa. 

 

7. DIMENSÃO DE GESTÃO 
7.1 Anexar ao presente Plano de Negócios: 
-Caso a empresa possua planejamento estratégico, financeiro/tributário e legal: 
anexar o(s) planejamento(s) 
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7.2 A empresa possui planejamento estratégico, financeiro/tributário e/ou legal? 
Se sim, a gestão de inovação faz parte do seu planejamento estratégico? Faça 
um resumo sobre cada um destes planejamentos da empresa. 

7.3 A empresa possui ferramentas de gestão do negócio? Se sim, quais e em 
que fase de implantação (prototipagem, MVP, etc)? 

7.4 A empresa possui ações de marketing, planejamento de marketing e/ou 
programa de fidelização? Se sim, faça um resumo sobre o(s) mesmo(s) 

7.5 Como pretende atrair os clientes e se manter no mercado?  

7.6 Que canais você utilizará para atingir seus clientes?  

7.7 Como, quando e quanto sua empresa investirá em publicidade?  

7.8 Qual será seu sistema de distribuição/comercialização de produtos? 

7.9 Você incluirá estes custos no seu preço de vendas? 

7.10 Qual a infraestrutura disponibilizada pela empresa para desenvolvimento 
do projeto? 

 

 

Salvador _____de __________________ de 20_____. 

 

 

_______________________________________________________  

(Assinatura do representante legal da empresa) 

 

__________________________________________________  

(Nome do representante legal da empresa em letra de fôrma) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO - PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do 

art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

 

( ) nem menor de 16 anos. 

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

 

 

Salvador _____de __________________ de 20_____. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
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ANEXO V 

MODELO DE TERMO DE ENTREGA DAS CHAVES 

 

 

Declaro que recebi da Secretaria de Ciência Tecnologia e Inovação - SECTI, 

as chaves da sala nº ________, concedida temporariamente à 

__________________________________ (nome da Empresa) por meio do 

Termo de Permissão de Uso Remunerada Nº_______, que tem como condição 

exclusiva sediar o desenvolvimento do empreendimento de base tecnológica 

conforme proposta aprovada na Chamada Pública Nº___/____.  

Tenho ciência que o pagamento do valor devido em decorrência da Permissão 

de Uso Remunerada deverá ser realizado mensalmente, por meio de Documento 

de Arrecadação Estadual (DAE) a partir desta data de recebimento das chaves. 

Tenho ciência de que a partir desta data de recebimento das chaves tenho a 

obrigação de realizar os pagamentos mensais oriundos da Permissão de Uso 

Remunerada, por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE). 

 

 

Salvador _____de ______________ de 20____. 

 

 

 

 

 
 

Assinatura 
Nome do Representante Legal da Empresa: 
Razão Social: 
CNPJ:  

 
 

_________________________________ 
Testemunha 
Nome 
CPF 

______________________________ 
Testemunha 
Nome 
CPF  
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ANEXO VI 

TERMO DE POSSE 

 

Declaro que recebi a posse do espaço industrial concedido temporariamente 

pela Secretaria de Ciência Tecnologia e Inovação – SECTI à 

____________________________ (nome da Empresa) por meio do Termo de 

Permissão de Uso Remunerada Nº_______, que tem como condição exclusiva 

sediar o desenvolvimento do empreendimento de base tecnológica conforme 

proposta aprovada na Chamada Pública Nº___/____.  

Tenho ciência que a partir da data de assinatura deste termo, tenho o prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias para se instalarem na Áity Industrial; este prazo 
poderá ser prorrogado até mais 30 (trinta dias) mediante apresentação de 
justificativa pela empresa e aceite formal da SECTI, assim como da obrigação 
de realizar o pagamento mensal do valor devido em decorrência da Permissão 
de Uso Remunerada, por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE) 
a partir desta data de recebimento das chaves. 

Tenho ciência de que a partir desta data de recebimento das chaves tenho a 
obrigação de realizar os pagamentos mensais oriundos da Permissão de Uso 
Remunerada, reembolsos ou pagamentos referentes aos serviços de seu uso 
exclusivo (como: energia elétrica, telefone, análises laboratoriais, dentre outros), 
por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE). 

 

 

 

Salvador _____de ______________ de 20____. 

 

 

 
 

Assinatura 
Nome do Representante Legal da Empresa: 
Razão Social: 
CNPJ:  

 
 

_________________________________ 
Testemunha 
Nome 
CPF 

______________________________ 
Testemunha 
Nome 
CPF  
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ANEXO VII 
 

MODELO DE TERMO DE RELOCAÇÃO NA INCUBADORA ÁITY 
TERMO DE RELOCAÇÃO NA INCUBADORA ÁITY __________ (DO CEPED 

OU DO PARQUE TECNOLÓGICO) 
 

TERMO DE RELOCAÇÃO NA INCUBADORA 
ÁITY __________ (DO CEPED OU DO 
PARQUE TECNOLÓGICO) No ____/_____ AO 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADA No ____/_____ QUE FAZEM 
ENTRE SI O GOVERNO DO ESTADO DA 
BAHIA, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO-
SECTI, COM A INTERVENIÊNCIA 
DASECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 
ESTADO DA BAHIA - SAEB E A NOME DA 
EMPRESA. 
 

O ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO – SECTI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº05.497.968/0001-99, com 

sede na 5ª Avenida, Plataforma II, Ala B, 1º andar, Centro Administrativo da 

Bahia (CAB), Salvador-BA, CEP: 41.745-004, neste ato representada pelo titular 

da Pasta, XXX, devidamente autorizado por Decreto de Delegação de 

Competência, XX, publicado no D.O.E. no dia XX.XX.XXXX, doravante 

denominada simplesmente PERMITENTE, e a EMPRESA XX, inscrita sob o 

CNPJ de nº XX, devidamente registrada na Junta Comercial de XXX sob o nº 

XXX, com sede na XXX, CEP: XX, doravante denominada simplesmente 

PERMISSIONÁRIA, neste ato representada por XXX, portador do RG nº XX, 

inscrito no CPF/MF sob o nº XXX, e a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 

ESTADO DA BAHIA- SAEB, inscrita no CNPJ n.º 13.323.274/0001-63, com sede 

na 2ª Avenida, nº 200, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, 

CEP:XX, neste ato representada pelo seu titular, Sr. XXXX, devidamente 

autorizado por Decreto de Delegação de Competência XX publicado no D.O.E. 

de XX.XX.XXXX, doravante denominado simplesmente de INTERVENIENTE, e 

a Empresa ________, inscrita MF sob o CNPJ de n° _____, sediada na ____ , 

(cidade, estado) doravante designada PERMISSIONÁRIA, neste ato 

representada por seu sócio administrador, _________,portador da Cédula de 

Identidade nº. _________, devidamente inscrito no MF sob o CPF nº. ________, 

devidamente registrado na Junta Comercial da Nome da cidade (sigla da junta) 

sob o nº. _______, em conformidade com o disposto na Lei 9.433/05 e na 

Chamada Pública nº. xxx/2015 publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia, 

no dia ___ de ____________de 2015, acordam em celebrar o TERMO DE 

RELOCAÇÃO No ____ / 20___, na forma e de acordo com as cláusulas e 

condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a área total permissionada na Incubadora 
Áity __________ (do Ceped ou do Parque Tecnológico) de _____m2 de espaço 
de __________________ (escritório ou industrial) para _____m2 de espaço de 
__________________ (escritório ou industrial).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Pela ocupação desta nova área permitida, a 
PERMISSIONÁRIA pagará mensalmente, a título de preço público, o valor de R$ 
__________ (__________), com base nos valores estabelecidos no último edital 
vigente da Incubadora para a qual a empresa deseja relocação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas todas as condições 

estabelecidas no Termo de Permissão de Uso Remunerada nº. ____ / 

20_____, ora aditado, não modificadas direta ou indiretamente, por este 

instrumento. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos jurídicos 
e legais. 
 
Salvador, ____ de ________ de 20____. 

 
 
 

_________________________________ 
Manoel Gomes de Mendonça Neto 
Secretário de Ciência, Tecnologia e 
Inovação 
 

 

______________________________ 
Assinatura 
Nome do Representante Legal da Empresa: 
Razão Social: 
CNPJ: 

 
 

 
 

_________________________________ 
Testemunha 
Nome 
CPF 

______________________________ 
Testemunha 
Nome 
CPF  
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE TERMO DE RELOCAÇÃO DE EMPRESA INCUBADA NA ÁITY 
INDUSTRIAL PARA EMPRESA RESDIENTE NO __________________ 

(CEPED OU PARQUE TECNOLÓGICO) 
 

TERMO DE RELOCAÇÃO DE EMPRESA 
INCUBADA NA ÁITY INDUSTRIAL PARA 
EMPRESA RESDIENTE NO 
__________________ (CEPED OU PARQUE 
TECNOLÓGICO) No ____/_____ AO TERMO 
DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADA No 
____/_____ QUE FAZEM ENTRE SI O 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, POR 
MEIO DA SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO-SECTI, COM A 
INTERVENIÊNCIA DASECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA - 
SAEB E A NOME DA EMPRESA. 
 

O ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO – SECTI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº05.497.968/0001-99, com 

sede na 5ª Avenida, Plataforma II, Ala B, 1º andar, Centro Administrativo da 

Bahia (CAB), Salvador-BA, CEP: 41.745-004, neste ato representada pelo titular 

da Pasta, XXX, devidamente autorizado por Decreto de Delegação de 

Competência, XX, publicado no D.O.E. no dia XX.XX.XXXX, doravante 

denominada simplesmente PERMITENTE, e a EMPRESA XX, inscrita sob o 

CNPJ de nº XX, devidamente registrada na Junta Comercial de XXX sob o nº 

XXX, com sede na XXX, CEP: XX, doravante denominada simplesmente 

PERMISSIONÁRIA, neste ato representada por XXX, portador do RG nº XX, 

inscrito no CPF/MF sob o nº XXX, e a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 

ESTADO DA BAHIA- SAEB, inscrita no CNPJ n.º 13.323.274/0001-63, com sede 

na 2ª Avenida, nº 200, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, 

CEP:XX, neste ato representada pelo seu titular, Sr. XXXX, devidamente 

autorizado por Decreto de Delegação de Competência XX publicado no D.O.E. 

de XX.XX.XXXX, doravante denominado simplesmente de INTERVENIENTE, e 

a Empresa ________, inscrita MF sob o CNPJ de n° _____, sediada na ____ , 

(cidade, estado) doravante designada PERMISSIONÁRIA, neste ato 

representada por seu sócio administrador, _________,portador da Cédula de 

Identidade nº. _________, devidamente inscrito no MF sob o CPF nº. ________, 

devidamente registrado na Junta Comercial da Nome da cidade (sigla da junta) 

sob o nº. _______, em conformidade com o disposto na Lei 9.433/05 e na 

Chamada Pública nº. xxx/20__ publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia, 

no dia ___ de ____________de 2015, acordam em celebrar o TERMO DE 

RELOCAÇÃO No ____ / 20___, na forma e de acordo com as cláusulas e 

condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a área total permissionada como 
empresa incubada na Áity Industrial de _____m2 de espaço de 
__________________ (escritório ou industrial) para empresa residente no 
________ (Ceped ou Parque Tecnológico) de _____m2 de espaço de 
__________________ (escritório ou industrial).  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Pela ocupação desta nova área permitida, a 
PERMISSIONÁRIA pagará mensalmente, a título de preço público, o valor de R$ 
__________ (__________), com base nos valores estabelecidos no último edital 
vigente de residente do (Ceped ou Parque Tecnológico). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas todas as condições 

estabelecidas no Termo de Permissão de Uso Remunerada nº. ____ / 

20_____, ora aditado, não modificadas direta ou indiretamente, por este 

instrumento. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos jurídicos 
e legais. 
 
Salvador, ____ de ________ de 20____. 

 
 
 

_________________________________ 
Manoel Gomes de Mendonça Neto 
Secretário de Ciência, Tecnologia e 
Inovação 
 

 

______________________________ 
Assinatura 
Nome do Representante Legal da Empresa: 
Razão Social: 
CNPJ: 

 
 

 
 

_________________________________ 
Testemunha 
Nome 
CPF 

______________________________ 
Testemunha 
Nome 
CPF  
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ANEXO IX – MODELO DE CHECK LIST 

CHECK LIST* 

 

 
1. Apresentação do envelope 1 (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA), contendo: 

 
1.1. Devida identificação. 

                           
1.2. Formulário de Plano de Negócio impresso preenchido, numerado, rubricado, 

assinado e com firma reconhecida. 

 
1.3. Documentos comprobatórios conforme item 9.1, no original ou em cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possam ser 
autenticados. 

 
1.4. Anexos (opcionais) mídias com vídeos, pesquisas, publicações sobre a 

empresa, clipping, entre outros. 

 
2. Apresentação do envelope 2 (HABILITAÇÃO), contendo: 

 
2.1. Apresentação de documentação jurídica, conforme especificado no item 

5.2.5.1 

 
2.2. Apresentação de documentação de Regularidade Fiscal, conforme 

especificado no item 5.2.5.2 

 
2.3. Apresentação de documentação de Regularidade Trabalhista, conforme 

especificado no item 5.2.5.3 

 
2.4. Apresentação de documentação de Qualificação econômico-financeira, 

conforme especificado no item 5.2.5.4 

 
2.5. Apresentação de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, assinada 

 
2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), 

 
2.7. Apresentação de todos os documentos listados neste check list em formato 

digital (em CD, DVD ou Pen Drive). 

* Este Check List visa auxiliar os proponentes na apresentação da documentação solicitada, não 

substituindo a redação dos requisitos detalhados neste Edital 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Miguel Angel Lobo Azcona
Notificado - Assinado em 15/02/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: G1MJYWNJCY


